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1. RESUMO DA INFORMAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA  REFERENTE À INFEÇÃO VIH/SIDA  EM PORTUGAL

1.1 - INFORMAÇÃO E ESTATÍSTICAS SOBRE 
INFEÇÃO VIH/SIDA REFERENTES AO ANO DE 
2011 

Entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2011 
foram recebidas no Instituto Nacional de Saúde 
Dr. Ricardo Jorge, I.P, no Núcleo de Vigilância 
Laboratorial de Doenças Infecciosas, noti�ca-
ções de 1 962 casos de infeção pelo vírus da 
imunode�ciência humana, nos vários estadios, 
dos quais 986 (50,3%) diagnosticados nesse 
mesmo período.
Veri�cou-se a seguinte distribuição dos casos 
noti�cados:

-  543 Casos de SIDA correspondendo aos crité-
rios da classi�cação epidemiológica OMS/CDC, 
dos quais 500 casos foram noti�cados no ano de 
2011 e 43 casos noti�cados em anos anteriores, 
mas recebidos nesse ano. Dos 543 casos, 303 
(55,8%) foram diagnosticados em 2011.

Ͳ Ϯϲϴ CĂƐŽƐ ĐůĂƐƐŝĮĐĂĚŽƐ ĐŽŵŽ ƐŝŶƚŽŵĄƟĐŽƐ 
ŶĆŽͲSIDA, dos quais 234 casos (87,3%) noti�ca-
dos no ano de 2011 e 34 casos (12,7%) noti�ca-
dos em anos anteriores, mas recebidos neste 
período. Dos 268 casos, 131 (48,9%) referem 
diagnóstico em 2011.

Ͳ  ϭ ϭϱϭ CĂƐŽƐ ĚĞ PŽƌƚĂĚŽƌĞƐ AƐƐŝŶƚŽŵĄƟĐŽƐ (PA) 
1 022 casos noti�cados em 2011, correspon-
dendo a 88,8% e 129 casos, correspondendo a 
11,2%, com data de noti�cação de anos anteri-
ores, mas recebidos no ano de 2011. Contudo, 
dos 1 151 casos, somente 552 (48,0%) foram 
diagnosticados em 2011.

Para os ϵϴϲ ĐĂƐŽƐ ĐŽŵ ĚĂƚĂ ĚĞ ĚŝĂŐŶſƐƟĐŽ ŶŽ 
ĂŶŽ ĚĞ ϮϬϭϭ, a distribuição de acordo com as 
principais categorias de transmissão e o estadio 
é a seguinte:

-  Heterossexual (608): 191 casos de SIDA; 86 

casos sintomáticos não-SIDA;  331 casos de PA;                

-  Toxicodependente (95): 53 casos de SIDA; 11 
casos sintomáticos não-SIDA;  31 casos de PA;

-  Homo/Bissexual (258): 50 casos de SIDA; 28 
casos sintomáticos não-SIDA; 180 casos de PA;

Em síntese, esta distribuição revela que, para os 
três estadios (PA, Sintomáticos Não-SIDA e SIDA) 
a categoria de transmissão “heterossexual” 
regista    61,7%   dos  casos   noti�cados,    26,2%   
das noti�cações referem-se à categoria 
“homo/bissexual” e a transmissão associada à 
toxicodependência corresponde a 9,6% dos 
registos. As noti�cações que correspondem a 
casos diagnosticados em anos anteriores, mas só 
agora noti�cados, incluem-se nos respectivos 
anos de diagnóstico, de acordo com o estadio de 
evolução da doença (PA, Sintomáticos não-SIDA 
e SIDA) e segundo as diferentes categorias de 
transmissão. 

Das noti�cações recebidas em 2011, 162 corres- 
ponderam a casos já anteriormente noti�cados 
mas que, em consequência de evolução clínica, 
sofreram reclassi�cação epidemiológica com 
evolução de estadio. Em conformidade, a infor-
mação apresentada, deve ser considerada à data 
da sua publicação, não sendo desejável a análise 
comparativa de Quadros com informações 
epidemiológicas anteriores. 

1.2 – SÍNTESE DA SITUAÇÃO GLOBAL EM PORTU-
GAL A 31 DE DEZEMBRO DE 2011

A 31 de Dezembro de 2011, encontravam-se 
noti�cados ϰϭ Ϭϯϱ ĐĂƐŽƐ ĚĞ ŝŶĨĞĕĆŽ VIHͬ SIDA 
nos diferentes estadios de infeção. 

A análise, segundo os principais aspetos epide-

miológicos, clínicos e virológicos é apresentada, 
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neste documento, separadamente, para cada 
estadio da infeção, por corresponder a situações 
distintas. Como elemento comum a todos os 
estadios, veri�ca-se que o maior número de 
casos  noti�cados   (“casos acumulados”)  corres-
ponde a infeção em indivíduos referindo 
provável transmissão sexual (heterossexual) 
num total de 42,9% dos casos, enquanto o 
consumo de drogas por via endovenosa ou “toxi-
codependentes”, constitui 38,7% (15 883/41 035) 
de todas as noti�cações. 

O ƚŽƚĂů ĂĐƵŵƵůĂĚŽ de casos de SIDA em 31 de 
DĞǌĞŵďƌŽ ĚĞ ϮϬϭϭ, era de 16 880, dos quais 527 
causados pelo VIH2 e 211 casos que referem 
infeção associada aos vírus VIH1 e VIH2. Em 85 
casos de SIDA, o tipo de vírus da imunode�ciên-
cia humana ainda não nos foi comunicado, 
obedecendo no entanto estes casos aos critérios 
de classi�cação.

Em 2011, os casos de SIDA apresentam padrão 
epidemiológico idêntico ao registado no ano 
anterior. Foram diagnosticados 303 casos, 
veri�cando-se um aumento proporcional do 
número de casos de transmissão heterossexual e 
homo/bissexual (respetivamente 63,0% e 16,5% 
do total de casos) e redução de casos associados 
à toxicodependência (17,5%).

Os “PŽƌƚĂĚŽƌĞƐ AƐƐŝŶƚŽŵĄƟĐŽƐ”, tal como se 
indica no Quadro 2  (pág. 45), são predominante-
mente jovens com mais de 20 anos e indivíduos 
até aos 39 anos, constituindo o maior número de 
casos noti�cados (68,0%) neste estadio. 
Constatamos o elevado número de casos de 
infeção VIH assintomáticos, associados principal-
mente a duas categorias de  transmissão:  “hete-
rossexual” representando 46,5% do total de PA 
noti�cados, bem como “toxicodependente” 
(35,0%). Contudo, destaca-se a tendência 
crescente na proporção de casos associados à 

categoria de transmissão “homo/bissexual”, 

correspondendo também a um aumento do 

número absoluto de casos diagnosticados.

 

Os casos sintomáticos não-SIDA (͞CŽŵƉůĞǆŽ 
RĞůĂĐŝŽŶĂĚŽ ĐŽŵ SIDA͕͟  ŶĂ ĚĞƐŝŐŶĂĕĆŽ ĐůĄƐƐŝĐĂ) 
constituem um grupo com menor número de 
casos, cujas características epidemiológicas, em 
relação aos principais parâmetros, seguem o 
padrão epidemiológico anterior. Neste grupo, a 
análise dos casos acumulados revela que 45,8% 
correspondem a casos na categoria de trans-
missão heterossexual e 31,9% a indivíduos “toxi-
codependentes”.

1.3 – OUTRAS INFORMAÇÕES

À semelhança dos números anteriores, publi-
camos a síntese atualizada das disposições legais 
sobre infeção VIH/SIDA que vigoram em Portu-
gal, compiladas pela Dr.ª Alexandra Campos, 
Jurista do GĂďŝŶĞƚĞ ĚĞ DŝƌĞŝƚŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ÉƟĐĂ Ğ 
BŝŽĚŝƌĞŝƚŽ ĚĂ EƐĐŽůĂ NĂĐŝŽŶĂů ĚĞ SĂƷĚĞ PƷďůŝĐĂ, a 
quem agradecemos o contributo.

Por �m, comunicamos a recente aposentação da 
Doutora Maria Teresa Paixão que, nos últimos 20 
anos, foi responsável pela compilação, análise e 
divulgação da informação referente à situação 
epidemiológica da Infeção VIH/SIDA em Portu-
gal e, consequentemente, por esta publicação. 
Gostaríamos de manifestar o reconhecimento 
pelo seu extenso e rigoroso trabalho, que consti-
tuiu um valioso contributo para o melhor enten-
dimento da dinâmica da epidemia VIH/SIDA no 

nosso País.  

O Núcleo de Vigilância Laboratorial de Doenças 
Infecciosas continuará a responder às obriga-
ções nacionais e internacionais, bem como às 
solicitações diretas, de acordo com o que tem 
sido a prática até aqui.

                                                HĞůĞŶĂ CŽƌƚĞƐ MĂƌƟŶƐ
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2. INFEÇÃO POR VIH – CASOS CLASSIFICADOS COMO “SIDA”

Nos quadros seguintes encontra-se reunida e sistematizada a informação epidemiológica refer-

ente aos casos classi�cados como “SIDA” noti�cados desde 1985. A partir da página 22 é apresen-

tada, com particular enfoque, a informação referente aos casos de SIDA associados a infeção por 

VIH2. 
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Q┌adro 1 - SIDA  
 

DiゲデriH┌iN?o dos casos ヮor daデa de diaｪﾐﾙsピco e de ﾐoピgcaN?o  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

Ano 
Casos por data de Casos por data de 

DIAGNÓSTICO NOTIFICAÇÃO* 
   

1983   1 0 

1984   4 0 

1985  29 18 

   
1986   41 30 

1987   82 47 

1988 142 109 

   
1989 202 154 

1990 265 226 

1991 307 246 

   
1992 440 384 

1993 572 465 

1994 698 612 

   
1995 828 690 

1996  1 000 898 

1997  1 022 893 

   
1998  1 070 872 

1999  1 170 1 010 

2000  1 059 1 120 
   

2001  1 053     975 
2002  1 063 1 070 
2003 971     955 

   
2004 855 1 004 
2005 833 980 
2006 719     807 

   
2007 616    824 
2008 595    698 
2009 467    617 

 
2010 
2011 

 
473 
303 

 

 
   676 
   500 

 
Não referido    0        0 

   

TOTAL            16 880                  16 880     

         
         * DATA DE NOTIFICAÇÃO   –  data em que o médico    NOTIFICA    o 

caso      sendo diferente da data de receção.  
 

Fonte: DDI-URVE 
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QƵadro 2 - SIDA  

 

  Di   ƐƚriďƵiĕĆo dos casos Ɖor ŐƌƵƉo eƚĄrio e ŐéŶero  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

GRUPO ETÁRIO 
SEXO TOTAL  

  Masculino   Feminino  Não referido  Nº % 
      

0 - 11 meses 24 27 0 51 0.3 
1 – 4   anos 13 19 0 32 0.2 
5 – 9   anos 16 10 0 26 0.2 
10 - 12 anos 7 1 0 8 0.0 
13 - 14 anos 10 5 0 15 0.1 
15 - 19 anos 110 62 0 172 1.0 
20 - 24 anos 937 332 0 1 269 7.5 
25 - 29 anos 2 346 611 1 2 958 17.5 

30 - 34 anos 2 835 553 0 3 388 20.1 
35 - 39 anos 2 417 482 0 2 899 17.2 
40 - 44 anos 1 724 338 0 2 062 12.2 
45 - 49 anos 1 104 250 0 1 354 8.0 
50 - 54 anos 777 179 0 956 5.7 
55 - 59 anos 493 135 0 628 3.7 
60 - 64 anos 361 106 0 467 2.8 

 65   anos 426 105 0 531 3.1 

Não referido 55 9 0 64 0.4 
      

TOTAL  13 655  3 224  1 16 880  100  

 
 

   Fonte: DDI-URVE 

 

                             

 

QƵĂĚƌŽ Ϯ

Da análise da distribuição de casos de SIDA 

por género, constata-se que 80,9% correspon-

dem ao sexo masculino, 19,1% ao sexo femi-

nino e que em um caso esta infomação é 

omissa. Por grupo etário, nos casos em que a 

idade  é conhecida  (n=16816)  veri�ca-se que  

                             

 

82,5% correspondem aos grupos etários entre 

os 20 e 49 anos. Nas páginas seguintes, os 

Quadros 2.1, 2.2 e 2.3 mostram a evolução do 

número de casos noti�cados até 31 de 

Dezembro de 2011, por grupo etário, para o 

total e para cada um dos sexos.

 >>-
-
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QƵadro 2.1 - SIDA  
 

Casos Ɖor ŐƌƵƉo eƚĄƌio Ğ ĂŶo de diaŐŶſsƟco  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

Grupo etário 1983/99 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 
Não 

referido 
Total 

0 – 11 meses 39 0 1 4 1 1 2 0 1 1 1 0 0 0 51 

1   -    4 anos 25 0 0 1 1 2 1 1 0 1 0 0 0 0 32 

5   -    9 anos 18 1 0 2 0 0 0 2 0 1 1 1 0 0 26 

10  -  12 anos 7 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 

13  -  14 anos 12 0 2 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 15 

15  -  19 anos 120 11 11 10 4 4 1 1 4 1 2 2 1 0 172 

20  -  24 anos 873 74 66 57 40 30 37 18 22 16 13 14 9 0 1 269 

25  -  29 anos 1 739 245 195 186 144 102 75 81 60 64 23 27 17 0 2 958 

30  -  34 anos 1 692 233 228 208 198 173 161 146 96 86 78 56 33 0 3 388 

35  -  39 anos 1 244 185 198 225 177 167 170 126 113 105 81 71 37 0 2 899 

40  -  44 anos 740 121 134 121 143 113 140 122 100 111 68 89 60 0 2 062 

45  -  49 anos 489 60 78 97 84 77 79 60 78 71 59 79 43 0 1 354 

50  -  54 anos 345 46 54 41 58 70 50 72 53 50 43 38 36 0 956 

55  -  59 anos 207 36 29 39 31 34 47 33 23 34 37 48 30 0 628 

60  -  64 anos 145 20 28 31 35 38 29 25 22 28 28 23 15 0 467 

 65     anos 140 25 26 38 51 43 37 29 43 24 30 24 21 0 531 

Não referido 38 2 3 2 4 1 4 3 1 2 2 1 1 0 64 

TOTAL   a)  7873     1059     1053  1063    971   855  833  719        616  595  467  473  303  0 16 880  

 
 
a)  Neste período, foi notificado um caso cujo sexo não é referido.  

 
Fonte: DDI-URVE 

 

->>-
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QƵadro 2.2 - SIDA  
 

CĂƐŽƐ Ɖor ŐƌƵƉo ĞƚĄrio e ĂŶo de dŝĂŐŶſƐƟĐo (seǆŽ ŵĂƐĐƵůŝŶo) 
 

01/01/1983    – 31/12/2011 
 

Grupo Etário 1983/99 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 Não referido Total 

0 - 11 meses 17 0 0 1 1 0 2 0 1 1 1 0 0 0 24 

1  -   4 anos 10 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 13 

5  -    9 anos 13 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 16 

10 - 12 anos 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 

13 - 14 anos 9 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 

15 - 19 anos 84 7 5 4 1 3 1 1 1 0 0 2 1 0 110 

20 - 24 anos 676 58 46 40 19 19 24 7 14 8 11 10 5 0 937 

25 - 29 anos 1 411 192 160 147 106 79 57 55 41 50 18 17 13 0 2 346 

30 - 34 anos 1 449 197 200 182 161 141 130 109 72 66 56 44 28 0 2 835 

35 - 39 anos 1 060 151 169 190 147 146 140 104 87 79 60 56 28 0 2 417 

40 - 44 anos 645 103 116 104 120 89 116 104 79 86 52 67 43 0 1 724 

45 - 49 anos 428 52 66 83 66 56 60 43 61 55 40 56 38 0 1 104 

50 – 54 anos 298 40 44 36 48 54 39 51 42 38 32 27 28 0 777 

55 – 59 anos 170 30 26 28 27 28 35 27 20 19 32 30 21 0 493 

60 – 64 anos 118 13 23 23 26 34 23 12 18 20 20 19 12 0 361 

 65   anos 113 22 21 30 45 36 34 21 32 20 21 15 16 0 426 

Não referido 33 2 3 2 3 1 3 3 1 0 2         1 1 0 55 

TOTAL  6 541 867 880 871 770 687 665 540 469 442 345 344 234 0 13 655 

 
 

QƵadro 2.3 - SIDA  
 

CĂƐŽƐ Ɖor ŐƌƵƉo ĞƚĄrio e ĂŶo de dŝĂŐŶſƐƟĐo (seǆŽ ĨĞŵŝŶŝŶo)  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

Grupo Etário 1983/99 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 Não referido Total 

0 - 11 meses 22 0 1 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 27 

1    -   4 anos 15 0 0 1 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 19 

5    -   9 anos 5 1 0 1 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 10 

10 - 12 anos 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 

13 - 14 anos 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 5 

15 - 19 anos 36 4 6 6 3 1 0 0 3 1 2 0 0 0 62 

20 - 24 anos 197 16 20 17 21 11 13 11 8 8 2 4 4 0 332 

25 - 29 anos 327 53 35 39 38 23 18 26 19 14 5 10 4 0 611 

30 - 34 anos 243 36 28 26 37 32 31 37 24 20 22 12 5 0 553 

35 - 39 anos 184 34 29 35 30 21 30 22 26 26 21 15 9 0 482 

40 - 44 anos 95 18 18 17 23 24 24 18 21 25 16 22 17 0 338 

45 - 49 anos 61 8 12 14 18 21 19 17 17 16 19 23 5 0 250 

50 - 54 anos 47 6 10 5 10 16 11 21 11 12 11 11 8 0 179 

55 - 59 anos 37 6 3 11 4 6 12 6 3 15 5 18 9 0 135 

60 - 64 anos 27 7 5 8 9 4 6 13 4 8 8 4 3 0 106 

 65   anos 27 3 5 8 6 7 3 8 11 4 9 9 5 0 105 

Não referido 5 0 0 0 1 0 1 0 0 2 0 0 0 0 9 

TOTAL  1 331 192 173 192 201 168 168 179 147 153 122 129 69 0 3 224 

 
 

Fonte: DDI-URVE 
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QƵadro 3 - SIDA  
 

DiƐƚriďƵiĕĆo dos casos Ɖor caƚeŐorias de ƚraŶƐŵissĆo Ğ ĂŶo de diaŐŶſsƟco  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

Categorias de 
Transmissão 

Ano de Diagnóstico Total 

 2003  2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 Não referido Nº   % 

Homo ou 
Bissexuais 1 633       64 66 65 51 70 46 56 50 0  2 101 12.4 

Tóxico-
dependentes 

5 929 340 360 272 191 175 116 116 53 0  7 552 44.7 

Homo/Tóxico-
dependentes 

111 3 7 1 2 0 2 1 0 0  127 0.8 

Hemofílicos 62 0 3 1 0 1 0 0 0 0  67 0.4 

Transfusionados 132 0 0 0 0 0 0 0 0 0  132 0.8 

Heterossexuais 3 781 430 381 367 361 330 289 284 191 0  6 414 38.0 

Mãe/Filho 83 3 4 3 2 4 2 0 0 0        101 0.6 

Nosocomial 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0  a) 1 0.0 

Não referida 287 15 12      10 9 15 12 16 9 0  385 2.3 

T OTAL  12 019     855  833     719  616  595  467  473  303  0  16 880  100  

 
  Nota: O ano de 2003 inclui os casos de 1983 a 2003.  

 
     a) Infeção adquirida em país africano.  

 

Fonte: DDI-URVE 

                             

 

QƵĂĚƌŽ ϯ

Nos casos associados à toxicodependência, 

observa-se, cumulativamente, um maior 

número de casos noti�cados em relação às 

outras categorias de transmissão. Assim, da 

análise deste Quadro veri�camos que, no �nal 

de 2011, os toxicodependentes constituem 

44,7% do total de casos noti�cados. 

                             

 

Contudo, na categoria de transmissão 

“heterossexual”, apesar do número total de 

casos minuir progressivamente nos últimos 

cinco anos, veri�ca-se que, proporcional-

mente, esse grupo apresenta tendência 

crescente, com valores superiores a 50% no 

mesmo período (Figura 1).
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Figura 1. Casos de SIDA: tendências temporais nas 3 principais 
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TĞŶĚġŶĐŝĂ ƚĞŵƉŽƌĂů ϮϬϬϲ ʹ ϮϬϭϭ

Para os casos diagnosticados entre 2006 e 

2011, as proporções nas diferentes categorias 

de transmissão são variáveis, registando-se 

para a categoria de transmissão heteros-

sexual: 51,0% (2006) e 63,0% (2011); para a 

categoria “toxicodependentes”: 38,0% (2006) 

e 17,5% (2011), enquanto que para a trans-

missão sexual (homossexual) observam-se os 

                             

 valores: 9,0% (2006) e 16,5% (2011) (Figura 1). 

NŽƚĂ͗ Durante o corrente ano, serão ainda 

recebidas noti�cações de casos diagnostica-

dos em anos anteriores, o que originará uma 

variação nos valores percentuais acima indica-

dos, podendo, eventualmente, alterar as 

tendências aqui registadas.

13
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Q┌adro 3.1 – SIDA  
 

DiゲデriH┌iN?o dos casos ヮor aﾐo de diaｪﾐﾙsピcﾗが esデado     viデal e ｪéﾐero  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
               

ANO 
Número de Casos Número de Casos Vivos Número de Casos Mortos 

Homens  Mulheres  TOTAL  Homens  Mulheres  TOTAL  Homens  Mulheres  TOTAL 

1983  1 0 a)  1  1 0 1  0 0 0 

1984  3 1 4  1 0 1  2 1 3 

1985  28 1 29  7 1 8  21 0 21 

1986  35 6 41  1 1 2  34 5 39 

1987  69 13 82  13 4 17  56 9 65 

1988  128 14 142  28 2 30  100 12 112 

1989  171 31 202  34 6 40  137 25 162 

1990  234 31 265  32 12 44  202 19 221 

1991  256 51 307  33 8 41  223 43 266 

1992  366 73 b) 440  68 18 87  298 55 353 

1993  468 104 572  95 32 127  373 72 445 

1994  575 123 698  153 43 196  422 80 502 

1995  691 137 828  197 50 247  494 87 581 

1996  819 181 1 000  295 79 374  524 102 626 

1997  861 161 1 022  383 82 465  478 79 557 

1998  883 187 1 070  446 102 548  437 85 522 

1999  953 217 1 170  494 120 614  459 97 556 

2000  867 192 1 059  492 131 623  375 61 436 

2001  880 173 1 053  501 119 620  379 54 433 

2002  871 192 1 063  536 130 666  335 62 397 

2003  770 201 971  471 141 612  299 60 359 

2004  687 168 855  469 120 589  218 48 266 

2005  665 168 833  468 121 589  197 47 244 

2006  540 179 719  412 143 555  128 36 164 

2007  469 147 616  356 115 471  113 32 145 

2008  442 153 595  344 119 463  98 34 132 

2009 

2010 

2011          

 345 

344 

234 

122 

129 

69 

467 

473 

303 

 274 

276 

180    

102 

101 

61 

376 

377 

241 

 71 

68 

54 

20 

28 

8 

91 

96 

62 

Não referido  0 0 0  0 0 0  0 0 0 

TOTAL   13 655  3 224  16 880*   7 060  1 963  9 024*   6 595  1 261  7 856*  

 

     Observações:  
a) Sem informação sobre o estado vital do caso.  
b) Neste ano notificou -  se 1 caso de “sexo não referido”, vivo.

 

 

* Para totais, ver observações.  
Fonte: DDI-URVE
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QƵadro 3.2 - SIDA  
 

DiƐƚriďƵiĕĆo das ŵŽrƚeƐ ƉŽƌ caƚeŐorias de ƚraŶsŵissĆo  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

Categorias de 
Transmissão 

SEXO TOTAL 

Masc. Femin. Não referido Nº % 

Homo ou Bissexuais 
1 106 0 0  1 106 14.1 

Tóxico  dependentes  
3 391 551 0  3 942 50.2 

Homo/Toxico-
dependentes 72 0 0  72 0.9 

Hemofílicos 51 0 0  51 0.6 

Transfusionados 61 33 0  94 1.2 

Heterossexuais 1 679 619 0  2 298 29.3 

Mãe/Filho 15 20 0  35 0.4 

Nosocomial 0 0 0  0 0.0 

Não referida 220 38 0  258 3.3 

TOTAL  6 595  1 261  0  7 856  100  

 
         Nota: Óbitos notificados até 31 /12/2011.    
 
 

      Fonte: DDI-URVE 

 

Quadro 3.2

Neste Quadro indicam-se os grupos ou comportamentos de risco e o número de mortes por catego-
ria, noti�cadas até ao presente. Destaca-se que os óbitos ocorridos na categoria de transmissão 
“toxicodependente” correspondem a 50,2% do total de mortes.
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QƵadro 4 - SIDA  
 

DiƐƚriďƵiĕĆo dos casos Ɖor ƉaƚoloŐia (*) e caƚeŐorias de ƚƌĂŶsŵissĆŽ  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

Categorias de    PATOLOGIAS      

Transmissão IO SK IO+SK LINF ENCEF S.EMAC PIL CICU TOTAL 

Homo ou 
Bissexuais 

1 525 256 203 67 20 30 0 0  2 101 

Tóxico- 
dependentes 

7 005 124 185 92 48 85 0 13  7 552 

Homo/Tóxico-
dependentes 

103 6 10 3 3 2 0 0  127 

Hemofílicos 61 1 1 4 0 0 0 0  67 

Transfusionados 111 3 1 3 8 6 0 0  132 

Heterossexuais 5 628 209 143 229 81 70 0 54  6 414 

Mãe/Filho 60 0 0 0 12 8 21 0  101 

Nosocomial 1 0 0 0 0 0 0 0  1 

Não referida 329 13 17 14 10 2 0 0  385 

TOTAL  14 823  612  560  412  182  203  21  67   16 880  

 
 

   * Casos de SIDA por patologia observada à data do diagnóstico, segundo categor   ias de transmissão.  

 
 
IO         – Infeção Oportunista 
SK        – Sarcoma de Kaposi 
LINF     – Linfoma 
ENCEF - Encefalopatia 

 
IO+SK     – Infeção Oportunista & Sarcoma de Kaposi 
PIL          – Pneumonia Intersticial Linfóide 
S. EMAC – Sindroma de Emaciação por VIH 
CICU       – Carcinoma Invasivo Colo do Útero, não associado a outra patologia 

  
 

 Fonte: DDI-URVE 
 

QƵĂĚƌŽ ϰ

Por grupos de patologias, veri�ca-se que as infeções oportunistas (I.O.) constituem o maior grupo 
associado aos casos de SIDA (87,8% das patologias indicadas). Por categoria de transmissão, nos 
toxicodependentes as I.O. representam 92,8% das patologias observadas neste grupo, enquanto 
nos heterossexuais constituem 87,7% e nos homossexuais e bissexuais 72,6%.
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QƵadro 5 – SIDA  

 

DisƚriďƵiĕĆo dos casos e ŵorƚes ƉŽr caƚeŐoria da doeŶĕĂ oƉorƚƵŶisƚa  
01/01/1983 – 31/12/2011 

 

 

Tipo de  
Patologia

 

Casos   Mortes  

Nº %  Nº % 

Tuberculose  7 068  41.9   3 206  40.8  

PPj  2 761  16.4   1 250  15.9  

Tuberculose + PPj  783  4.6   504  6.4  

Outras Infec. Oportunistas  4 624  27.4   2 053  26.1  

Sarcoma de Kaposi  612  3.6   290  3.7  

Outras IO + S. Kaposi  147  0.9   99 1.3  

Linfoma  412  2.4   234  3.0  

Encefalopatia  182  1.1   88 1.1  

Sindrome de Emaciação  203  1.2   118  1.5  

Pneum. Intersticial Linfóide  21 0.1   3 0.0  

  Carc. Invasivo Colo do Útero  67 0.4   11 0.1  

Outras  0 0.0   0 0.0  

TOTAL  16 880  100   7 856  100  

 

FŽŶƚe: DDI -URVE  
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QƵĂĚƌŽ ϱ

Nos casos noti�cados (N=16880) os óbitos totalizam 7856 (46,5%). As infeções oportunistas são as 
patologias associadas a um maior número de mortes, destacando-se aqueles que referem tubercu-
lose (40,8%).
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QƵadro 6 – SIDA  

 
 

DisƚriďƵiĕĆo dos casos Ɖor caƚeŐŽria da doeŶĕĂ e ŐéŶero  
 

01/01/1983 – 31/12/2011  
 

Tipo de  Sexo Masculino  Sexo Feminino  Não referido  

Patologia  Nº % Nº % Nº % 

Tuberculose  5 880  43.1   1 188  36.8   0 0.0  

PPj  2 191  16.0   570  17.7   0 0.0  

Tuberculose + PPj  648  4.7   135  4.2   0 0.0  

Outras Infec. Oportunistas  3 615  26.5   1 008  31.3   1 100.0  

Sarcoma de Kaposi  558  4.1   54 1.7   0 0.0  

Outras IO + S. Kaposi  132  1.0   15 0.5   0 0.0  

Linfoma  326  2.4   86 2.7   0 0.0  

Encefalopatia  139  1.0   43 1.3   0 0.0  

Sindrome de Emaciação  156  1.1   47 1.5   0 0.0  

Pneum. Intersticial Linfóide  10 0.1   11 0.3   0 0.0  

Carc. Invasivo Colo do Útero  0 0.0   67 2.1   0 0.0  

Outras  0 0.0   0 0.0   0 0.0  

TOTAL  13 655  100   3 224  100   1 100  

 
 FoŶƚe: DDI -URVE 

 QƵadro 7 –
 

SIDA
 

 
 

DisƚriďƵiĕĆo dos casos Ɖor caƚeŐŽria da doeŶĕĂ e ƟƉŽ de vírƵs  
 

01/01/1983 – 31/12/2011  
 

 

Tipo de Patologia  VIH1  VIH2  VIH1+VIH2  
   Tipo de Vírus  
   não referido   

Tuberculose  6 773  200  64 31 

PPj  2 665  42 38 16 

Tuberculose + PPj  758  11 11 3 

Outras Infec. Oportunistas  4 331  193  75 25 

Sarcoma de Kaposi  587  10 8 7 

Outras IO + S. Kaposi  142  4 1 0 

Linfoma  368  35 6 3 

Encefalopatia  166  14 2 0 

Sindrome de Emaciação  190  9 4 0 

Pneum. Intersticial Linfóide  18 3 0 0 

Carc. Invasivo Colo do Útero 59 6 2 0 

Outras  0 0 0 0 

TOTAL  16 057  527          211            85  

          

FoŶƚe: DDI -URVE QƵĂĚƌŽ ϳ

Nos casos em que o tipo  de vírus  da  imunode�ciência  humana  é  conhecido  (N = 16795)   95,6% 

correspondem ao tipo 1; 3,1% ao vírus da imunode�ciência do tipo 2 e em 211 casos (1,3%) referem 

os dois tipos de vírus. Alguns destes casos de SIDA de dupla seropositividade, aguardam a con�rma-

ção por técnicas de referência. Oitenta e cinco casos de SIDA foram classi�cados por critérios 

clínicos, não referindo à data da noti�cação, o tipo de vírus da imunode�ciência humana.
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QƵadro 8 – SIDA  

 

DisƚriďƵiĕĆŽ dos casos e ŵorƚes seŐƵŶĚŽ a residêŶcia*  
 

01/01/1983 – 31/12/2011  

 
 

Residência  Casos  Mortes  

PorƚƵŐal  16 450  7 700  
   

Aveiro  393  195  

Beja  88 35 

Braga  422  185  

Bragança  67 25 

Castelo Branco  89 49 

Coimbra  271  138  

Évora  111  48 

Faro  652  295  

Guarda  60 33 

Leiria  350  173  

Lisboa  6 857  3 160  

Portalegre  43 14 

Porto  3 763  1 972  

Santarém  371  133  

Setúbal  2 204  946  

Viana do Castelo  117  59 

Vila Real  107  44 

Viseu  206  82 

Açores  111  47 

Madeira  168  67 

   

EsƚraŶŐeiro  121  64  
   

África  74 39 

Europa  30 16 

 América do Norte  7 2 

 América do Sul  10 7 

Ásia  0 0 

Oceania  0 0 
   

Não referida  309  92 
   

ToƚĂů  16 880  7 856  

 

*ResｷSZnIｷa à Sata Sa noピgI;Não.  

 

   FŽŶƚĞ: DDI -URVE  
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FiŐƵra 3. Casos de SIDA: disƚriďƵiĕĆo  ƉŽr ĂŶo  de ŶŽƟĮcaĕĆo , aŶo de  diĂŐŶſsƟco  

 e casos coŵ 1º ƚesƚe VIH ƉŽƐiƟvo  ŶŽ ĂŶŽ eŵ ĐĂƵsa  
 
 

 

 
 

 
 

                                                                             

 
FŽŶƚe: DDI -URVE  
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Na Figura 3, observa-se a distribuição dos casos de SIDA, entre 2007 e 2011, de acordo com o ano de 

noti�cação, casos de SIDA diagnosticados (e noti�cados) no mesmo ano e destes, aqueles casos de 

SIDA cujo primeiro teste VIH positivo ocorre no ano em causa. 

Ano
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2.1 - CASOS DE SIDA POR VÍRUS DA IMUNODEFICIÊNCIA HUMANA TIPO 2 (VIH2)

A epidemia de SIDA em Portugal reveste-se de características especiais, pelo elevado número de 

casos de infeção pelo Vírus da Imunode�ciência Humana do tipo 2, pelo que se justi�ca uma análise 

mais detalhada. As principais características epidemiológicas destes casos, encontram-se descritas 

nas páginas seguintes.
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QƵadro 1 - SIDA (VIH2)  

 
DisƚriďƵiĕĆŽ  dos  casos ƉŽr  daƚa  de diaŐŶſsƟco e de ŶŽƟĮĐĂĕĆo  

 

01/01/1983 – 31/12/2011  

 
 

Ano 
Casos por data de  Casos por data de  

DIAGNÓSTICO  NOTIFICAÇÃO*  
   

1983  0 0 

1984  1 0 

1985  1 0 

   
1986  3 0 

1987  12 7 

1988  17 14 

   
1989  26 25 

1990  20 15 

1991  29 22 

   
1992  37 37 

1993  29 31 

1994  26 31 

   
1995  28 27 

1996  28 26 

1997  18 14 

   
1998  24 23 

1999  25 21 

2000  28 31 
   

2001  23 22 
2002  23 27 
2003  20 18 

   
2004  19 18 
2005  16 21 
2006  16 19 

   
2007  10 16 
2008  14 21 
2009  14 9 

 
2010  
2011       

 
12 

8 

 
21 
11 

 
Não referido 0 0 

   

TOTAL  527  527  

           

 

* DATA DE NOTIFICAÇÃO   –   data em que o médico  NOTIFICA   o 
 caso,   sendo diferente da data de receção.  

 FŽŶƚe: DDI -URVE

 
QƵĂĚƌŽ ϭ ;VIHϮͿ

Até 31.12.2011 registaram-se 527 casos de SIDA por este tipo de vírus, o que corresponde a 3,1% do 
total de casos de SIDA noti�cados, em que o tipo de vírus é conhecido (ver pág. 19). 
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QƵadro 2  – SIDA (VIH2)  

 
 

DisƚriďƵiĕĆŽ dos casos ƉŽr ŐrƵƉo eƚĄrio e ŐĠŶero  
 

01/01/1983 – 31/12/2011  

 

Grupo  

Etário  

SEXO  Total  

Masculino  Feminino  Não referido             Nº        % 

0 - 11 meses  1 1                  0  2 0.4  

1   -   4 anos  0 0                  0  0 0.0  

5   -   9 anos  6 2                  0  8 1.5  

10 - 12 anos  2 0 0  2 0.4  

13 - 14 anos  3 1 0  4 0.8  

15 - 19 anos  2 6 0  8 1.5  

20 - 24 anos  7 8 0  15 2.8  

25 - 29 anos  14 7 0  21 4.0  

30 - 34 anos  31 14 0  45 8.5  

35 - 39 anos  49 26 0  75 14.2  

40 - 44 anos  70 30 0  100  19.0  

45 - 49 anos  51 20 0  71 13.5  

50 - 54 anos  49 23 0  72 13.7  

55 - 59 anos  28 10 0  38 7.2  

60 - 64 anos  23 17 0  40 7.6  

 65   anos  13 12 0  25 4.7  

Não referido  0 1 0  1 0.2  

TOTAL  349  178  0    

 

   FŽŶƚĞ: DDI -URVE  

QƵĂĚƌŽ Ϯ Ͳ VIHϮ

Para o vírus da imunode�ciência humana do tipo 2, registaram-se 72,9% dos casos nos grupos 

etários dos 25 aos 54 anos.

Nos Quadros seguintes, observa-se a distribuição dos casos por grupo etário e ano de diagnóstico, 

para o total e para cada um dos sexos.

>_
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QƵadro 2.1 – SIDA (VIH2)  

 

Casos ƉŽr ŐrƵƉŽ eƚĄrio e aŶŽ de diaŐŶſƐƟco  

 

01/01/1983 – 31/12/2011  

 

Grupo Etário  1983/99  2000  2001  2002  2003  2004  2005  2006  2007  2008  2009  2010  2011  
Não 

referido 
Total  

0 - 11 meses  2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 

1   -   4 anos  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

5   -   9 anos  6 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 8 

10 -  12 anos  2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 

13 -  14 anos  4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 

15 -  19 anos  4 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 8 

20 -  24 anos  9 0 1 1 1 0 2 0 0 0 0 0 1 0 15 

25 -  29 anos  15 2 1 0 2 0 0 1 0 0 0 0 0 0 21 

30 -  34 anos  30 3 2 2 1 1 2 3 0 1 0 0 0 0 45 

35 -  39 anos  55 5 1 3 2 0 3 2 1 3 0 0 0 0 75 

40 -  44 anos  64 2 5 5 4 4 4 2 1 1 3 3 2 0 100  

45 -  49 anos  48 5 3 3 2 5 0 2 0 1 1 1 0 0 71 

50 -  54 anos  42 4 5 4 2 4 1 1 3 3 1 2 0 0 72 

55 -  59 anos  15 3 3 1 1 1 2 1 3 2 4 2 0 0 38 

60 -  64 anos  14 2 1 2 4 1 1 0 2 3 2 4 4 0 40 

 65    anos  13 1 1 0 1 2 1 2 0 0 3 0 1 0 25 

Não referido  1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 

TOTAL  324  28  23  23  20  19  16  16  10  14  14  12  8 0 527  

 

 

   FŽŶƚĞ: DDI -URVE  

 

>_
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Casos Ɖor ŐrƵƉŽ ĞƚĄrio e aŶŽ de diaŐŶſsƟco (sĞǆo ŵĂƐĐƵliŶo)
 

 

01/01/1983 –

 

31/12/2011
 

 

 

Grupo Etário  1983/99  2000  2001  2002  2003  2004  2005  2006  2007  2008  2009  2010  2011  
Não 

referido 
Total  

 0 - 11 meses  1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 

1  -   4 anos  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

5   -   9 anos  4 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 6 

10 - 12 anos  2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 

13 - 14 anos  3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 

15 - 19 anos  0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 

20 - 24 anos  5 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 

25 - 29 anos  11 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 14 

30 - 34 anos  21 2 2 2 0 1 1 1 0 1 0 0 0 0 31 

35 - 39 anos  36 2 1 2 1 0 2 1 1 3 0 0 0 0 49 

40 - 44 anos  48 1 4 4 4 2 1 2 1 0 1 1 1 0 70 

45 - 49 anos  38 4 3 2 1 1 0 1 0 1 0 0 0 0 51 

50 - 54 anos  27 4 4 2 2 4 1 1 1 1 1 1 0 0 49 

55 - 59 anos  8 3 3 1 1 0 2 1 3 2 4 0 0 0 28 

60 - 64 anos  8 1 0 1 1 1 0 0 2 3 1 4 1 0 23 

 65   anos  7 0 0 0 1 2 1 0 0 0 2 0 0 0 13 

Não referido  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

TOTAL  219  19  18  17  11  11  8 10  8 11  9 6 2 0 349  

 
 

 

QƵadro  2.3 – SIDA (VIH2) 
 

 

Casos Ɖor ŐrƵƉŽ ĞƚĄrio e aŶŽ de diaŐŶſsƟco (sĞǆo ĨĞŵiŶiŶo) 
 

01/01/1983 – 31/12/2011 

 

 

Grupo Etário  1983/99  2000  2001  2002  2003  2004  2005  2006  2007  2008  2009  2010  2011  
Não 

referido 
Total  

 0 - 11 meses  1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 

 1   -   4 anos  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

    5   -   9 anos  2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 

10 – 12 anos  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

13 – 14 anos  1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 

15 – 19 anos  4 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 6 

20 – 24 anos  4 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 1 0 8 

25 – 29 anos  4 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 

30 – 34 anos  9 1 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 0 14 

35 – 39 anos  19 3 0 1 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 26 

40 – 44 anos  16 1 1 1 0 2 3 0 0 1 2 2 1 0 30 

45 – 49 anos  10 1 0 1 1 4 0 1 0 0 1 1 0 0 20 

50 -  54 anos  15 0 1 2 0 0 0 0 2 2 0 1 0 0 23 

55 – 59 anos  7 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2 0 0 10 

60 – 64 anos  6 1 1 1 3 0 1 0 0 0 1 0 3 0 17 

 65   anos  6 1 1 0 0 0 0 2 0 0 1 0 1 0 12 

Não referido  1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 

TOTAL  105  9 5 6 9 8 8 6 2 3 5 6 6 0 178  

 

    

 FŽŶƚe: DDI -URVE

 

QƵadro 2.2 – SIDA (VIH2)
 

>_

>_
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QƵĂĚƌŽ ϯ ;VIHϮͿ

Neste quadro apresenta-se a evolução dos casos de SIDA associados à infeção por VIH2, de acordo 

com o ano de diagnóstico e categoria de transmissão. Nos casos em que a categoria de transmissão 

é conhecida (N= 499), 385 casos (77,2%) correspondem a transmissão heterossexual, 60 (12,0%) 

referem possível transmissão do vírus por transfusões sanguíneas e somente 20 casos (4,0%), estão 

noti�cados em indivíduos toxicodependentes.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QƵadro 3 – SIDA (VIH2)  

 
 

DisƚriďƵiĕĆŽ dos casos ƉŽr caƚĞŐŽrias de ƚrĂŶƐŵiƐƐĆŽ e aŶo de diaŐŶſƐƟco  
 

01/01/1983 – 31/12/2011  

 

 

Categorias de  
Transmissão  

    Ano de Diagnóstico      Total  

2003  2004  2005  2006  2007  2008  2009  2010  2011  Não referido   Nº   % 

Homo ou 
Bissexuais  

15 0 3 0 0 0 0 0 0 0  18 3.4  

Tóxico -
dependentes  

19 0 1 0 0 0 0 0 0 0  20 3.8  

Homo/Toxico -
dependentes  

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0  0 0.0  

Hemofílicos  6 0 0 1 0 1 0 0 0 0  8 1.5  

Transfusionados  60 0 0 0 0 0 0 0 0 0  60 11.4  

Heterossexuais  289  19 11 12 8 13 14 11 8 0  385  73.1  

Mãe/Filh o 5 0 1 2 0 0 0 0 0 0  8 1.5  

Nosocomial  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0  0 0.0  

Não referida  24 0 0 1 2 0 0 1 0 0  28 5.3  

TOTAL  418  19  16  16  10  14  14  12  8 0  527  100  

 

 

   NoƚĂ : O ano de 2003 inclui os casos de 1983 a 2003  .  
 

 

  FŽŶƚĞ: DDI -URVE  

 

 <_
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QƵadro 3.1 - SIDA (VIH2)  

 

DisƚriďƵiĕĆŽ dos casos ƉŽr aŶŽ de diaŐŶſsƟco͕ esƚado viƚal e ŐĠŶĞro  
 

01/01/1983 – 31/12/2011  
 

ANO  
 Número de Casos    Número de Casos Vivos   Número de Casos Mortos  

 Homens  Mulheres  TOTAL   Homens  Mulheres  TOTAL   Homens  Mulheres  TOTAL  

1983   0 0 0  0 0 0  0 0 0 

1984   0 1 1  0 0 0  0 1 1 

1985   1 0 1  1 0 1  0 0 0 

1986   3 0 3  0 0 0  3 0 3 

1987   8 4 12  1 2 3  7 2 9 

1988   14 3 17  1 1 2  13 2 15 

1989   16 10 26  5 4 9  11 6 17 

1990   13 7 20  4 3 7  9 4 13 

1991   17 12 29  3 1 4  14 11 25 

1992   27 10 37  4 1 5  23 9 32 

1993   21 8 29  8 3 11  13 5 18 

1994   18 8 26  6 1 7  12 7 19 

1995   19 9 28  3 4 7  16 5 21 

1996   17 11 28  7 6 13  10 5 15 

1997   13 5 18  3 2 5  10 3 13 

1998   14 10 24  3 4 7  11 6 17 

1999   18 7 25  10 2 12  8 5 13 

2000   19 9 28  12 5 17  7 4 11 

2001   18 5 23  11 3 14  7 2 9 

2002   17 6 23  9 4 13  8 2 10 

2003   11 9 20  7 7 14  4 2 6 

2004   11 8 19  5 7 12  6 1 7 

2005   8 8 16  5 5 10  3 3 6 

2006   10 6 16  7 4 11  3 2 5 

2007   8 2 10  7 1 8  1 1 2 

2008   11 3 14  7 2 9  4 1 5 

2009  

2010  

2011   

 9 

6 

2 

5 

6 

6 

14 

12 

8 

 5 

3 

2 

4 

5 

5 

9 

8 

7 

 4 

3 

0 

1 

1 

1 

5 

4 

1 

Não referido 

 
 0 0 0  0 0 0  0 0 0 

TOTA  L   349  178  527   139  86  225   210  92  302  

 

 

FŽŶƚe: DDI -URVE  
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QƵadro 4 – SIDA (VIH2)  

 
DisƚriďƵiĕĆŽ dos casos ƉŽr ƉaƚolŽŐia (*) e caƚĞŐŽrias de ƚrĂŶƐŵissĆo  

 

01/01/1983 – 31/12/2011  
 

Categorias de  
Transmissão  

   PATOLOGIAS      
TOTAL  

IO  SK  IO+SK  LINF  ENCEF  S.EMAC  PIL  CICU   

Homo ou 
Bisexuais  

16 0 1 0 0 1 0 0  18 

Toxico - 
dependentes  

19 0 0 0 0 1 0 0  20 

Homo/Toxico -
dependentes  

0 0 0 0 0 0 0 0  0 

Hemofílicos  7 0 0 1 0 0 0 0  8 

Transfusionados  49 1 1 2 5 2 0 0  60 

Heterossexuais  325  9 2 30 8 5 0 6  385  

Mãe/Filho  4 0 0 0 1 0 3 0  8 

Nosocomial  0 0 0 0 0 0 0 0  0 

Não referida  25 0 1 2 0 0 0 0  28 

TOTAL  445  10  5 35  14  9 3 6  527  

 
    

    * Casos Ěe SIDA Ɖor ƉatoůoŐŝa ŽďserǀĂĚa à Ěata ĚŽ ĚŝaŐnósƟĐo, seŐƵnĚŽ ĐĂƚĞŐorŝas Ěe transmŝssão.  

 

 
IO          – Infeção Oportunista  
SK         – Sarcoma de Kaposi  
LINF      – Linfoma  
ENCEF – Encefalopatia  

 
IO+SK      – Infeção Oportunista & Sarcoma   de Kaposi  
PIL           – Pneumonia Intersticial Linfóide  
S. EMAC. – Sindroma de Emaciação por VIH  
CICU        – Carcinoma Invasivo Colo do Útero, não associado a outra patologia  

 
 
 

FoŶƚe: DDI -URVE  

QƵĂĚƌŽ ϰ Ͳ VIHϮ

As infeções oportunistas (I.O.) constituem 84,4% das patologias associadas aos casos de SIDA por 
VIH2, enquanto se registam linfomas em 6,6% e as encelopatias são referidas em 2,7% dos casos. À 
data de diagnóstico, o Sarcoma de Kaposi (S.K.) e S.K. concomitante com infeções oportunistas 
(I.O.+S.K.) encontram-se associados a este tipo de vírus numa percentagem baixa (2,8%), de acordo 
com os casos noti�cados. 
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Q┌adro 5 – SIDA (VIH2)  

DisデriH┌iN?ﾗ dos casos e ﾏorデes ヮﾗr caデWｪﾗria da doWﾐNa oヮorデ┌ﾐisデa  

01/01/1983 – 31/12/2011 

 

Tipo de 

Patologia 

Casos  Mortes 

Nº %  Nº % 

Tuberculose 200 38.0  98 32.5 

PPj 42 8.0  26 8.6 

Tuberculose + PPj 11 2.1  7 2.3 

Outras Infec. Oportunistas 193 36.6  125 41.4 

Sarcoma de Kaposi 10 1.9  4 1.3 

  Outras Infec. Oportunistas   

+ S. Kaposi 

 
4 

 
0.8 

  
4 

 
1.3 

Linfoma 35 6.6  19 6.3 

Encefalopatia 14 2.7  12 4.0 

Sindrome de Emaciação 9 1.7  7 2.3 

Pneum. Intersticial Linfóide 3 0.6  0 0.0 

Carc. Invasivo Colo do Útero 6 1.1  0 0.0 

Outras 0 0.0  0 0.0 

TOTAL 527 100  302 100 

Fonte: DDI-URVE 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Q┌adro 6 –
 
SIDA (VIH2)

 
 

DisデriH┌iN?ﾗ dos casos ヮﾗr caデWｪﾗria da doeﾐNa e ｪéﾐWro  

01/01/1983 –

 
31/12/2011

 

 

Tipo de Patologia 
Masculino  Feminino  Não referido 

Nº %  Nº %  Nº % 

Tuberculose 134 38.4  66 37.1  0 0.0 

PPj 26 7.4  16 9.0  0 0.0 

Tuberculose + PPj 8 2.3  3 1.7  0 0.0 

Outras Infec. Oportunistas 136 39.0  57 32.0  0 0.0 

Sarcoma de Kaposi 6 1.7  4 2.2  0 0.0 

  Outras Infec. Oportunistas  
+S. Kaposi 

 
3 

 
0.9 

  
1 

 
0.6 

  
0 

 
0.0 

Linfoma 22 6.3  13 7.3  0 0.0 

Encefalopatia           8 2.3  6 3.4  0 0.0 

Sindrome de Emaciação 4 1.1  5 2.8  0 0.0 

 Pneum. Intersticial Linfóide 2 0.6  1 0.6  0 0.0 

  Carc. Invasivo Colo do Útero 0 0.0  6 3.4  0 0.0 

Outras 0 0.0  0 0.0  0 0.0 

TOTAL  349  100   178  100   0 0.0  

 

 

Fonte: DDI-URVE 
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Q┌adro 8 – SIDA (VIH2)  
 

DisデriH┌iN?ﾗ dos casos e ﾏorデes seｪ┌ﾐSﾗ a residêﾐcia*  

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

Residência Casos Mortes 

Portugal 495 285 
   

Aveiro 15 13 

Beja 2 2 

Braga 14 8 

Bragança 8 6 

Castelo Branco 5 4 

Coimbra 11 9 

Évora 1 1 

Faro 16 11 

Guarda 5 4 

Leiria 5 2 

Lisboa 249 126 

Portalegre 1 1 

Porto 62 39 

Santarém 5 3 

Setúbal 70 40 

Viana do Castelo 3 2 

Vila Real 3 2 

Viseu 15 9 

Açores 1 1 

Madeira 4 2 
   

Estrangeiro 15 9 
   

África 15 9 

Europa 0 0 

América do Norte 0 0 

América do Sul 0 0 

Ásia 0 0 

Oceania 0 0 
   

Não referida 17 8 
   

Toデ;ﾉ  527  302  

   
     * Residência à data da notificação.  

 

   Fonte: DDI-URVE 
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3 - INFEÇÃO POR VIH - CASOS CLASSIFICADOS COMO “SINTOMÁTICOS NÃO-SIDA”

Entre o estadio inicial de infeção pelo vírus da 

imunode�ciência humana, assintomático, e o 

estadio terminal, existem diversos aspectos 

evolutivos classi�cados, para �ns de vigilância 

epidemiológica, de acordo com dados clínicos e 

laboratoriais. O Centro de Vigilância Epidemi-

ológica para a Infeção VIH/SIDA na Europa 

(EuroHIV) estabeleceu, em 2003, novo agrupa-

mento para os casos de infeção pelo vírus da 

imunode�ciência humana, com base na 

presença de sintomatologia que caracteriza 

estas infeções, mas que não apresentam qual-

quer patologia da lista de doenças de SIDA, 

denominando-os “casos sintomáticos não-SIDA”.

Foram noti�cados 4160 ĐĂƐŽƐ ;ƚŽƚĂů ĂĐƵŵƵůĂĚŽͿ 

de “Casos Sintomáticos Não-SIDA”, designação 

que inclui o Grupo III (Linfoadenopatia Persis-

tente Generalizada) e Grupo IV (IVa, IVc2, IVe) da 

classi�cação dos “Centers for Disease Control”, de 

Atlanta.

Fazemos notar que a classi�cação epidemi-

ológica se refere à data em que os casos foram 

recebidos, desconhecendo-se, em alguns casos, 

a sua evolução. Se o óbito nos é comunicado, o 

mesmo é registado, não se procedendo à  

reclassi�cação do caso, se não se veri�carem os 

critérios de classi�cação de�nidos para os casos 

de “SIDA”. 

Nos quadros seguintes, indicam-se os principais 

aspetos epidemiológicos dos casos noti�cados, 

à data do seu envio. 

NŽƚĂ: Classi�cação dos “Centers for Disease 

Control” dos casos de infeção pelo VIH, para �ns 

de vigilância epidemiológica:

GƌƵƉŽ III Ͳ          Linfoadenopatia    Persistente     

Generalizada   (LPG).

GƌƵƉŽ IV -          Outras doenças a VIH:

SƵďͲŐƌƵƉŽ Ă -    Doença constitucional;

SƵďͲŐƌƵƉŽ Đ - Doenças infecciosas secundárias 

não incluídas nas doenças constantes da 

de�nição de SIDA para �ns de vigilância epide-

miológica;

SƵďͲŐƌƵƉŽ Ğ -   Outras situações de infeção pelo 

VIH.
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Q┌adro 1 - Casos Sintomáピcos Não - SIDA  
 

 

DisデriH┌iN?ﾗ dos casos ヮﾗr daデa de diaｪﾐﾙsピco  e de ﾐﾗピgI;N?o  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 
 

Ano 
Casos por data de Casos por data de 

 DIAGNÓSTICO  NOTIFICAÇÃO* 
   

1983 0 0 

1984 0 0 
1985 5 3 

   
1986 17 9 
1987 18 7 

1988 52 25 
   

1989 62 32 
1990 82 56 

1991 108 70 
   

1992 128 91 

1993 121 69 
1994 118 103 

   
1995 134 70 
1996 191 111 

1997 193 117 
   

1998 213 127 
1999 243 147 

2000 219 383 
   

2001 225 177 
2002 212 217 
2003 198 187 

   
2004 211 249 
2005 167 252 
2006 224 235 

   
2007 257 329 
2008 237 288 
2009 

 
2010 
2011 

209 
 

185 
131 

298 
 

274 
234 

   
Não referido 0 0 

   

TOTAL  4 160  4 160  

 
 

     * DATA DE NOTIFICAÇÃO  –   data em que o médico   NOTIFICA   o caso, 
  sendo diferente da data de receção.  

Fonte: DDI-URVE 
 



 

Quadro 2 - Casos Sintomáticos Não-SIDA 

 
 

Distribuição dos casos por grupo etário e género 
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 
 

Grupo 

Etário 

SEXO Total 

Masculino Feminino Não referido Nº % 

0 - 11 meses 13 14                  0  27 0.6 

1   -   4 anos 12 18                  0  30 0.7 

5   -   9 anos 7 8                  0  15 0.4 

10 - 12 anos 4 0 0  4 0.1 

13 - 14 anos 3 1 0  4 0.1 

15 - 19 anos 51 39 0  90 2.2 

20 - 24 anos 277 112 0  389 9.4 

25 - 29 anos 495 178 1  674 16.2 

30 - 34 anos 572 176 0  748 18.0 

35 - 39 anos 461 164 0  625 15.0 

40 - 44 anos 334 97 0  431 10.4 

45 - 49 anos 250 80 0  330 7.9 

50 - 54 anos 168 64 0  232 5.6 

55 - 59 anos 159 54 0  213 5.1 

60 - 64 anos 98 41 0  139 3.3 

 65   anos  133 41 0  174 4.2 

Não referido 28 7 0  35 0.8 

TOTAL 3 065 1 094 1  4 160 100 

 

 Fonte: DDI-URVE 
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Q┌adro 3 - Casos Siﾐデoﾏ=ピcos N?o - SIDA  
 
 

DisデriH┌iN?ﾗ dos casos ヮﾗr caデWｪﾗrias de デr;ﾐゲﾏiゲゲ?ﾗ e aﾐo de diaｪﾐﾙゲピco  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 
 

Categorias de 
Transmissão 

Ano de Diagnóstico Total 

 2003  2004   2005  2006  2007  2008  2009  2010  2011 Não referido Nº   % 

Homo ou 
Bissexuais 

382 24       32 32 40 46 51 48 28    0  683 16.4 

Toxico-
dependentes 

1 052 57 39 54 44 30 21 17 11    0  1 325 31.9 

Homo/Toxico-
dependentes 

40 1 0 0 0 0 0 0 0    0  41 1.0 

Hemofílicos 10 0 0 0 0 0 0 0 0    0  10 0.2 
Transfusionados 23 1 0 0 0 0 0 0 1    0  25 0.6 
Heterossexuais 923 122 89 131 166 152 127 111 86    0  1 907 45.8 

Mãe/Filho 55 4 1 2 2 4 1 4 1    0  74 1.8 
Nosocomial 1 0 0 0 0 0 0 0 0    0  a)  1 0.0 

Não referida 53 2 6 5 5 5 9 5 4    0  94 2.3 

TOTAL 2 539 211 167 224 257 237 209 185 131          0  4 160 100 
 

Nota: O ano de 2003 inclui os casos de 1983 a 2003.  

 
a) Sem confirmação.  

 

Fonte: DDI-URVE 
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FiŐƵra 4.    Casos  SiŶƚoŵĄƟcos   NĆo - SIDA : ƚĞŶĚġŶcias ƚeŵƉŽrais  
  ŶĂs 3 ƉriŶĐiƉais caƚĞŐŽrias de ƚrĂŶƐŵissĆo  

 
 

 
 

 
                                                        Ano de Diagnóstico 

 
 

57,1 58,1 57,8 

53,3 

58,5 

64,6 64,1 
60,8 60,0 

65,6 

10,4 
14,6 

11,4 19,2 

14,3 15,6 
12,7 

24,4 
25,9 

21,4 

29,7 

24,2 
27,5 

23,4 24,1 

17,1 
19,4 

10,0 9,2 8,4 

0,0 

10,0 

20,0 

30,0 

40,0 

50,0 

60,0 

70,0 

2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 

Hetero 

Homo/Bi 

Toxico 

% 

TĞŶĚġŶĐŝĂ ƚĞŵƉŽƌĂů ϮϬϬϲ ʹ ϮϬϭϭ

Para os casos diagnosticados entre 2006 e 2011, 

as proporções nas diferentes categorias de 

transmissão são variáveis, registando-se para a 

categoria de transmissão heterossexual: 58,5% 

(2006) e 65,6% (2011); para categoria “toxicode-

pendente”: 24,1% (2006) e 8,4% (2011), 

enquanto que para a transmissão sexual 

(homossexual)  observam-se  os  valores:  14,3% 

(2006) e 21,4% (2011) (Figura 4).

NŽƚĂ͗ Durante o corrente ano, serão ainda rece-

bidas noti�cações de casos diagnosticados em 

anos anteriores, o que originará uma variação 

nos valores percentuais acima indicados, 

podendo, eventualmente, alterar as tendências 

aqui registadas.
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QƵadro 3.1 -     Casos SiŶƚoŵĄƟcos NĆo -SIDA  
 

DisƚriďƵiĕĆŽ dos casos ƉŽr aŶŽ de diaŐŶſsƟco͕ esƚado   viƚal e ŐĠŶĞro  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

ANO 
Número de Casos Número de Casos Vivos Número de Casos Mortos 

Homens  Mulheres  TOTAL  Homens  Mulheres  TOTAL  Homens  Mulheres  TOTAL 

1983  0 0 0  0 0 0  0 0 0 

1984  0 0 0  0 0 0  0 0 0 

1985  4 1 5  3 1 4  1 0 1 

1986  13 4 17  11 4 15  2 0 2 

1987  14 4 18  12 3 15  2 1 3 

1988  44 8 52  26 6 32  18 2 20 

1989  52 10 62  32 7 39 
 

 20 3 23 

1990  63 19 82  37 11 48  26 8 34 

1991  85 23   108  60 17 77  25 6 31 

1992  101 27 128  70 21 91  31 6 37 

1993  96 25 121  70 24 94  26 1 27 

1994  88 30 118  68 24 92  20 6 26 

1995  110 24 134  81 20 101  29 4 33 

1996  147 44 191  111 38 149  36 6 42 

1997  155 38 193  124 32 156  31 6 37 

1998  158 54 a)   213  134 51 186  24 3 27 

1999  182 61 243  158 53 211  24 8 32 

2000  167 52 219  139 46 185  28 6 34 

2001  168 57 225  146 52 198  22 5 27 

2002         134 78 212  122 75 197  12 3 15 

2003  143 55 198  136 53 189  7 2 9 

2004          145 66 211  132 64 196  13 2 15 

2005  118 49 167  107 45 152  11 4 15 

2006  156 68 224  146 65 211  10 3 13 

2007  176 81 257  170 79 249  6 2 8 

2008  167 70 237  160 68 228  7 2 9 

2009 
 

2010 
 

2011          

 154 
 

131 
 

94 

55 
 

54 
 

37    

209 
 

185 
 

131 

 150 
 

124 
 

88 

53 
 

53 
 

34 

203 
 

177 
 

122 

 4 
 

7 
 

6 

2 
 

1 
 

3 

6 
 

8 
 

9 
 

Não referido  0 0 0  0 0 0  0 0 0 

TOTAL  3 065 1 094 4 160*  2 617 999 3 617*  448 95 543* 

 

 

Observações:

 
 

a)

 

Neste ano notificou-se 1 caso de “sexo não referido”, vivo.

 
 
      

* Para totais, ver observações.   

 

Fonte: DDI-URVE 
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Q┌adro 4 - Casos Siﾐデoﾏ=ピcos  N?o - SIDA 

 
DisデriH┌iN?ﾗ dos casos ヮﾗr ヮaデolﾗｪia (*) e caデWｪﾗrias de デr;ﾐゲﾏiss?o  

 
01/01/1983 – 31/12/2011 

 

 

Categorias de 

Transmissão 

   PATOLOGIAS     

TOTAL IO** SK IO**+SK LINF ENCEF S.EMAC PIL SINT. 
CONST. 

 

Homo ou Bissexuais 11 0 0 0 0 0 0 672  683 

To-xico-    dependentes  10 0 0 0 0 0 0 1 315  1 325 

Homo/Tóxico-
dependentes 

      1 0 0 0 0 0 0 40  41 

Hemofílicos 1 0 0 0 0 0 0 9  10 

Transfusionados 2 0 0 0 0 0 0 23  25 

Heterossexuais 14 0 0 0 0 0 0 1 893  1 907 

Mãe/Filho 1 0 0 0 0 0 0 73  74 

Nosocomial 0 0 0 0 0 0 0 a)   1  1 

Não referida 4 0 0 0 0 0 0 90  94 

TOTAL  44  0 0 0 0 0 0 4 116   4 160  

 

Observações: 
 
 

 *   Casos sintomáticos não    -  SIDA por patologia observada à data do diagnóstico, segundo categorias de   transmissão. 
 

 
IO        – ** 
SK       – Sarcoma de Kaposi 
LINF    – Linfoma 
ENCEF - Encefalopatia 

 
IO**+SK     – Inf. Oportunista & Sarcoma de Kaposi 
PIL          – Pneumonia Intersticial Linfóide 
S. EMAC. – Sindroma de Emaciação por VIH 
SINT. CONST.– Sintomas Constitucionais 

 
 

  **  Outras infeções oportunistas não incluídas na classificação epidemiológica para os casos de SIDA.

 
 

  a)  Sem confirmação.             
 
 
 

 

Fonte: DDI-URVE
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Q┌adro 5 -  Casos Siﾐデoﾏ=ピcos  N?o - SIDA 
 

DisデriH┌iN?ﾗ dos casos e ﾏorデes ヮﾗr caデWｪﾗria da doWﾐNa oヮorデ┌ﾐisデa  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

Categoria da 

Doença 

Casos Mortes 

Nº %  Nº % 

Infeção Oportunista * 44 1.1  21 3.9 

Sintomas Constitucionais 4 116 98.9  522 96.1 

TOTAL  4 160  100   543  100  

 
* Outras infeções oportunistas não incluídas na classificação epidemiológica para 

os casos de SIDA. 

 
           Fonte: DDI-URVE 

 

Q┌adro 6 - Casos Siﾐデoﾏ=ピcos   N?o - SIDA 
 

DisデriH┌iN?ﾗ dos casos ヮﾗr caデWｪﾗria da doeﾐNa e ｪéﾐWro  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

Categoria da 
Doença 

Masculino  Feminino  Não referido 

Nº %  Nº %  Nº % 

Infeção Oportunista * 38 1.2  6 0.5  0 0.0 
Sintomas Constitucionais 3 027 98.8  1 088 99.5  1 100 

TOTAL  3 065  100   1 094  100   1 100  

 

* Outras   infeções oportunistas não incluídas na classificação epidemiológica para os casos de 
SIDA. 

 

   Fonte: DDI-URVE 

Q┌adro 7 - Casos Siﾐデoﾏ=ピcos   N?o - SIDA 
 

DisデriH┌iN?ﾗ dos casos ヮﾗr caデWｪﾗria da doeﾐNa e ピヮﾗ de vír┌s  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

Categoria da Doença VIH1 VIH2 VIH1+VIH2 
Tipo de Vírus 
não referido 

Infeção Oportunista * 38   6 0 0 

Sintomas Constitucionais   3 864 110 110 32 

TOTAL         3 902         116     110          32 

   

* Outras infeções oportunistas não incluídas na classificação epidemiológica para os 
casos de SIDA. 

 

Fonte: DDI-URVE 
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Q┌adro 8 -  Casos Siﾐデoﾏ=ピcos  N?o -  SIDA 
 

DisデriH┌iN?ﾗ dos casos e ﾏorデes seｪ┌ﾐSﾗ a residêﾐcia*  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

Residência Casos Mortes 

Portugal 4 057 529 

   

Aveiro 112 15 

Beja 38 6 

Braga 111 9 

Bragança 17 1 

Castelo Branco 31 8 

Coimbra 118 11 

Évora 16 0 

Faro 210 23 

Guarda 15 2 

Leiria 174 14 

Lisboa 1 734 226 

Portalegre 14 1 

Porto 669 116 

Santarém 76 15 

Setúbal 422 54 

Viana do Castelo 32 2 

Vila Real 60 4 

Viseu 45 6 

Açores 49 8 

Madeira 114 8 

 
   

Estrangeiro 27 5 

   

África 16 4 

Europa 7 0 

América do Norte 1 0 

América do Sul 3 1 

Ásia 0 0 

Oceania 0 0 

   

Não referida 76 9 
   

Toデ;ﾉ  4 160  543  

  
   * Residência à data da notificação.  

  
  Fonte: DDI-URVE 
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FiŐƵra 5.   Casos SiŶƚoŵĄƟcos  NĆo - SIDA  : disƚriďƵiĕĆo    ƉŽr aŶŽ de ŶŽƟĮcaĕĆŽ͕  

ĂŶŽ de diaŐŶſsƟco  e casos coŵ 1º ƚesƚe VIH ƉŽƐiƟvo ŶŽ ĂŶŽ eŵ ĐĂƵƐa  
 
 
 

 
 

 
 
                                                                              

 
Fonte: DDI-URVE 
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Na Figura 5, observa-se a distribuição dos casos sintomáticos não - SIDA (CRS), entre 2007 e 2011, 

de acordo com o ano de noti�cação, casos de CRS diagnosticados (e noti�cados) no mesmo ano e 

destes, aqueles casos de CRS cujo primeiro teste VIH positivo ocorre no ano em causa.

Ano
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4 - INFEÇÃO POR VIH - CASOS CLASSIFICADOS COMO “PORTADORES ASSINTOMÁTICOS”

Entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2011, 

ĨŽƌĂŵ ƌĞĐĞďŝĚŽƐ ϭ ϭϱϭ ĐĂƐŽƐ ŶŽǀŽƐ, num total 

acumulado de 19 995 noti�cações para este 

estadio.

O efeito da terapêutica antiretrovírica no 

decréscimo do número de mortes nos 

indivíduos infetados pelo vírus da imunode�-

ciência humana (VIH), associado aos novos 

casos de infeção (incidência), levou a um 

aumento do número total de indivíduos infeta-

dos na população (prevalência). Este facto 

determinou a modi�cação do(s) sistema(s) de 

noti�cação, de forma a incluir o registo dos 

casos   “portadores”   assintomáticos   (PA)   dia-

gnosticados. 

No decurso da evolução clínica e perante a 

instalação  de  outras  patologias, é  necessário 

que os casos sejam reclassi�cados de acordo 

com a classi�cação epidemiológica utilizada na 

União Europeia e incluídos nas respectivas 

categorias (Sintomáticos Não-SIDA e SIDA). 

Como tal, os Quadros 1-8 PA devem ser analisa-

dos de acordo com a informação neles contida, 

à data da sua publicação, uma vez que os 

valores apresentados serão modi�cados 

sempre que haja nova informação clínica e 

epidemiológica.

A interpretação da informação deverá ser 

cautelosa, uma vez que enferma de viés epide-

miológico inevitável. Assim, os valores apre-

sentados nos quadros 1-8 PA, referentes aos 

casos noti�cados, não correspondem ao 

número total de indivíduos infetados e assin-

tomáticos diagnosticados no País. 
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Q┌adro 1 - PA  
 

DisデriH┌iN?ﾗ dos casos ヮﾗr daデa de diaｪﾐﾙsピco e de ﾐﾗピgI;N?o  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

Ano  
Casos por data de  Casos por data de  
 DIAGNÓSTICO   NOTIFICAÇÃO*  

   
1983 2 0 

1984 2 0 
1985 7 0 

   
1986 20 1 
1987 57 10 

1988 66 23 
   

1989 107 56 
1990 176 93 

1991 246 111 
   

1992 375 125 

1993 351 172 
1994 496 271 

   
1995 687 378 

1996 937 306 
1997 1 228 536 

   
1998  1 358 761 
1999 1 359 1 226 

2000 1 501 2 184 
   

2001 1 174 1 169 

2002 1 096 1 179 
2003 1 030 1 062 

   
2004 1 051 1 340 

2005 972 1 361 
2006 1 072 1 108 

   
2007 1 068 1 488 

2008 1 110 1 315 
2009 1 038 1 317 

 
2010 
2011 

 

 
857 
552 

 
1 381 
1 022 

 
Não referido 0 0 

   

TOTAL  19 995  19 995  

 
* DATA DE NOTIFICAÇÃO – data em que o médico NOTIFICA o 

caso, sendo diferente da data de receção. 
Fonte: DDI-URVE 
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Q┌adro 2 – PA  
 
 

DisデriH┌iN?ﾗ dos casos ヮﾗr ｪr┌ヮﾗ eデ=rio e ｪYﾐero  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

 

Grupo 

Etário 

SEXO Total 

Masculino Feminino Não referido    Nº % 

0 - 11 meses 41 50        
2 

 93 0.5 

1   -   4 anos 16 18        
0 

 34 0.2 

5   -   9 anos 17 6        
0 

 23 0.1 

10 - 12 anos 8 7 0  15 0.1 

13 - 14 anos 9 5 0  14 0.1 

15 - 19 anos 323 359 0  682 3.4 

20 - 24 anos 1 795 941 1  2 737 13.7 

25 - 29 anos 2 823 1 368 1  4 192 21.0 

30 - 34 anos 2 631 1 184 1  3 816 19.1 

35 - 39 anos 2 027 803 2  2 832 14.2 

40 - 44 anos 1 315 502 2  1 819 9.1 

45 - 49 anos 872 412 1  1 285 6.4 

50 - 54 anos 584 291 0  875 4.4 

55 - 59 anos 374 232 0  606 3.0 

60 - 64 anos 238 151 0  389 1.9 

 65   anos  271 132 0  403 2.0 

Não referido 130 48 2  180 0.9 

TOTAL  13 474  6 509  12   19 995  100  

 

             Fonte: DDI-URVE 

>_
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Q┌adro 3 – PA  
 
 

DisデriH┌iN?ﾗ dos casos ヮﾗr caデWｪﾗrias de デr;ﾐゲﾏiゲゲ?ﾗ e aﾐo de diaｪﾐﾙゲピco  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

 

Categorias de 
Transmissão 

Ano de Diagnóstico Total 

     <2003  2004  2005  2006  2007  2008  2009  2010  2011  DESC. Nº   % 

Homo ou 
Bissexuais 

1 200 132 141 201 185 254 232 242 180 0 2 767 13.8 

Toxico-
dependentes 

5 730 257 225 201 183 185 115 79 31 0 7 006 35.0 

Homo/Toxico-
dependentes 

      74 3 5 2 3 3 0 2 0 0 92 0.5 

Hemofílicos 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 0.3 
Transfusionados 76 3 1 2 1 1 2 1 0 0 87 0.4 
Heterossexuais 4 660 631 566 634 669 634 655 508 331 0 9 288 46.5 

Mãe/Filho 99 9 6 6 8 4 4 5 1 0 142 0.7 
Nosocomial 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0.0 

Não referida 385 16 28 26 19 29 30 20 9 0 562 2.8 

TOTAL 12 275 1 051 972 1 072 1 068 1 110 1 038 857 552          0 19 995 100 
 

Nota: O ano de 2003 inclui os casos de 1983 a 2003.  
 

Fonte: DDI-URVE 
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  FiŐƵra 6 Casos de PA:  ƚĞŶĚġŶcias ƚeŵƉŽrais Ŷas 3 ƉriŶĐiƉais
caƚĞŐŽrias de ƚrĂŶƐŵissĆo

 
 

 
 
                                                    Ano de Diagnóstico 
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TĞŶĚġŶĐŝĂ ƚĞŵƉŽƌĂů ϮϬϬϲ ʹ ϮϬϭϭ

Para os casos diagnosticados entre 2006 e 2011, 

as proporções nas diferentes categorias de 

transmissão são variáveis, registando-se para a 

categoria de transmissão heterossexual: 59,2% 

(2006) e 60,0% (2011); para categoria “toxicode-

pendente”: 18,9% (2006) e 5,6% (2011), 

enquanto que para a transmissão sexual 

(homossexual)  observam-se os valores:   18,8% 

(2006) e 32,6% (2011) (Figura 6).

NŽƚĂ͗ Durante o corrente ano, serão ainda rece-

bidas noti�cações de casos diagnosticados em 

anos anteriores, o que originará uma variação 

nos valores percentuais acima indicados, 

podendo, eventualmente, alterar as tendências 

aqui registadas.
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QƵadro 3.1 - PA  
 

DisƚriďƵiĕĆŽ dos casos ƉŽr aŶŽ de diaŐŶſsƟco͕ esƚado viƚal e ŐĠŶĞro  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

ANO 
Número de Casos Número de Casos Vivos Número de Casos Mortos 

Homens  Mulheres  TOTAL   Homens  Mulheres  TOTAL   Homens  Mulheres  TOTAL 

1983  1 1 a)        2    1 1 2  0 0 0 

1984  2 0 2  2 0 2  0 0 0 

1985  7 0 7  7 0 7  0 0 0 

1986  17 3        20  16 3 19  1 0 1 

1987  43 13 b)      57  35 12 48  8 1 9 

1988  41 25 66  32 24 56  9 1 10 

1989  84 23 107  75 19 94  9 4 13 

1990  135 41     176  121 37 158  14 4 18 

1991  180 66   246  159 58 217  21 8 29 

1992  297 77  b)    375  262 70 333  35 7 42 

1993  273 78 351  234 71 305  39 7 46 

1994  363 132  b)    496  333 118 452  30 14 44 

1995  475 211 b)    687  414 196 611  61 15 76 

1996  658 279 937  584 258 842  74 21 95 

1997  900 328   1 228  836 316 1 152  64 12 76 

1998  943 414 b)  1 358  873 397 1 271  70 17 87 

1999  1 003 354 c)  1 359  946 342 1 290  57 12 69 

2000  1 064 436 b)  1 501  1 004 423 1 428  60 13 73 

2001  724 449 b)  1 174  688 440 1 129  36 9 45 

2002  684 410 c)  1 096  658 405 1 065  26 5 31 

2003  628 401      b) 1 030  613 396 1 010  15 5 20 

2004  610 441 1 051  591 432 1 023  19 9 28 

2005  605 367     972  587 361 948  18 6 24 

2006  684 388 1 072  662 385 1 047  22 3 25 

2007  681 387 1 068  668 382 1 050  13 5 18 

2008  735 375 1 110  728 367 1 095  7 8 15 

2009  692 346 1 038  685 344 1 029  7 2 9 

2010  
 

2011  
Não referido 

 581 
 

364 
0 

276 
 

188 
0 

857 
 

552 
0 

 570 
 

362 
0 

275 
 

187 
0 

845 
 

549 
0  

 11 
 

2 
0 

1 
 

1 
0 
 

12 
 

3 
0 

TOTAL   13 474  6 509  19 995*   12 746  6 319  19 077*   728  190  918* 

 

Observações:
 

a)
 Sem informação sobre o estado vital do caso.  

b)
 Neste ano notificou  -

   se 1 caso de “sexo não referido”, vivo.
 

c)
 Neste ano notificaram  -se 2 casos de “sexo não referido”, vivos.

 

 

* Para totais,

 

  ver observações.

 

Fonte: DDI-URVE 
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Q┌;Sro 8 – PA  
 

DisデriH┌iN?ﾗ dos casos e ﾏorデes seｪ┌ﾐSﾗ a residêﾐcia*  
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

Residência Casos Mortes 

Portugal 19 303 897 

   

Aveiro 647 21 

Beja 141 6 

Braga 718 36 

Bragança 78 0 

Castelo Branco 114 2 

Coimbra 439 13 

Évora 123 5 

Faro 1 224 79 

Guarda 57 2 

Leiria 485 16 

Lisboa 7 412 337 

Portalegre 82 1 

Porto  3 984 237 

Santarém 480 17 

Setúbal 2 457 93 

Viana do Castelo 113 4 

Vila Real 131 5 

Viseu 228 7 

Açores 169 6 

Madeira 221 10 

 
   

Estrangeiro 78 1 

   

África 59 0 

Europa 15 1 

América do Norte 0 0 

América do Sul 4 0 

Ásia 0 0 

Oceania 0 0 

   

Não referida 614 20 
   

Toデ;ﾉ  19 995  918  

 

   * Residência à data da notificação.  

 

   Fonte: DDI-URVE 
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FiŐƵra 7. Casos de PA: disƚriďƵiĕĆŽ Ɖor ĂŶŽ de ŶoƟĮĐĂĕĆŽ͕ aŶŽ de diaŐŶſsƟco  

e casos coŵ 1º ƚesƚe VIH ƉŽƐiƟvo ŶŽ ĂŶŽ eŵ ĐĂƵsa  
 

 
 
 
 
 

 
 

 

 
Fonte: DDI-URVE 
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Na Figura 7, observa-se a distribuição dos casos assintomáticos (PA), entre 2007 e 2011, de acordo 

com o ano de noti�cação, casos de PA diagnosticados (e noti�cados) no mesmo ano e destes, 

aqueles casos de PA cujo primeiro teste VIH positivo ocorre no ano em causa. 

Ano
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CASOS NOTIFICADOS EM PORTUGAL  
 

Toƚal acƵŵƵlado dos casos de iŶĨeĕĆo ƉĞlo vírƵƐ da iŵƵŶŽĚĞĮciêŶcia ŚƵŵaŶa seŐƵŶdo  
 a classiĮcaĕĆŽ ĞƉideŵiolſŐica ふPA, Sintomáピcos Não - SIDA e SIDAぶ     ͕  

ĂŶŽ de diaŐŶſsƟco e esƚado viƚal  
 
 

01/01/1983 – 31/12/2011 
 

ANO 
Casos de PA Casos Sintomáticos Não-SIDA Casos de SIDA 

Vivos  Mortos  TOTAL   Vivos  Mortos  TOTAL   Vivos Mortos  TOTAL 

1983  2 0 2  0  0 0  1 0 1 

1984  2 0 2  0 0 0  1 3 4 

1985  7 0 7  4 1 5  8 21 29 

1986  19 1 20  15 2 17  2 39 41 

1987  48 9 57  15 3 18  17 65 82 

1988  56 10 66  32 20 52  30 112 142 

1989  94 13 107  39 23 62  40 162 202 

1990  158 18 176  48 34 82  44 221 265 

1991  217 29 246  77 31 108  41 266 307 

1992  333 42 375  91 37 128  87 353 440 

1993  305 46 351  94 27 121  127 445 572 

1994  452 44 496  92 26 118  196 502 698 

1995  611 76 687  101 33 134  247 581 828 

1996  842 95 937  149 42 191  374 626   1 000 

1997  1 152 76 1 228  156 37 193  465 557 1 022 

1998  1 271 87 1 358  186 27 213  548 522 1 070 

1999  1 290 69 1 359  211 32 243  614 556 1 170 

2000  1 428 73 1 501  185 34 219  623 436 1 059 

2001  1 129 45 1 174  198 27 225  620 433 1 053 

2002  1 065 31 1 096  197 15 212  666 397 1 063 

2003  1 010 20 1 030  189 9 198  612 359 971 

2004  1 023 28 1 051  196 15 211  589 266 855 

2005  948 24 972  152 15 167  589 244 833 

2006  1 047 25 1 072  211 13 224  555 164 719 

2007  1 050 18 1 068  249 8 257  471 145 616 

2008  1 095 15 1 110  228 9 237  463 132 595 

2009 

2010 

 1 029 

845 

9 

12 

1 038 

857 

 203 

177 

6 

8 

209 

185 

 376 

377 

91 

96 

467 

473 

2011      

Não referido 

 549 

0 

3 

0 

552 

0 

 122 

0 

9 

0 

131 

0 

 241 

0 

62 

0 

303 

0 

TOTAL   19 077  918  19 995   3 617  543  4 160   9 024  7 856  16 880  

 

Fonte: DDI-URVE 

Toƚal de casos: 41 035  
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ϱ Ͳ VIHͬSIDA ʹ DŝƐƉŽƐŝĕƁĞƐ ŶŽƌŵĂƟǀĂƐ ;EƐĐŽůĂ NĂĐŝŽŶĂů ĚĞ SĂƷĚĞ PƷďůŝĐĂͿ

1985
CŝƌĐƵůĂƌ ŶŽƌŵĂƟǀĂ Ŷ͘Ǒ ϯϱͬϴϱ͕ Ϭϱ͘Ϭϵ͕ SĞĐƌĞƚĂƌŝĂͲGĞƌĂů ĚŽ MŝŶŝƐƚĠƌŝŽ ĚĂ SĂƷĚĞ – Comunicado relativo 

à SIDA.

AǀŝƐŽ͕ SĞĐƌĞƚĂƌŝĂ GĞƌĂů ĚŽ MŝŶŝƐƚĠƌŝŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ŷ͘Ǒ Ϯϰϭ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϭϵ ĚĞ OƵƚƵďƌŽ ĚĞ ϭϵϴϱ – Consti-

tui o grupo de trabalho da SIDA.

1986
DĞƐƉĂĐŚŽ ϭϭͬϴϲ͕ MŝŶŝƐƚĠƌŝŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϭϬϮ͕ II SĠƌŝĞ͕ ĚĞ ϱ ĚĞ MĂŝŽ ĚĞ ϭϵϴϲ – Determina 

medidas de pro�laxia da SIDA nos centros de hemodiálise, de histocompatibilidade e de transplanta-

ção.

DĞƐƉĂĐŚŽ ϭϮͬϴϲ͕ MŝŶŝƐƚĠƌŝŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϭϬϮ͕ II SĠƌŝĞ͕ ĚĞ ϱ ĚĞ MĂŝŽ ĚĞ ϭϵϴϲ – Determina 

medidas em ordem a proteger os doentes a quem deva ser administrado o sangue humano, seus 

componentes ou fracções, da possibilidade da transmissão da SIDA.

DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϯϭϵͬϴϲ͕ ĚĞ Ϯϱ ĚĞ SĞƚĞŵďƌŽ – Estabelece normas relativas à disciplina e actividade 

dos "bancos de esperma".

1987
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚŽ CŽŶƐĞůŚŽ ĚĞ MŝŶŝƐƚƌŽƐ Ŷ͘Ǒ Ϯϯͬϴϳ͕ ĚĞ Ϯϭ ĚĞ Aďƌŝů – Dentro do plano que aprova, relativo 

ao trá�co ilícito e uso indevido de estupefacientes e de substâncias psicotrópicas, determina medi-

das especí�cas com o propósito de prevenir a propagação da SIDA entre os toxicómanos.

DĞƐƉĂĐŚŽ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϭϭϲ͕ II SĠƌŝĞ  ͕ĚĞ Ϯϭ ĚĞ MĂŝŽ ĚĞ ϭϵϴϳ – Determina que o Insti-

tuto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge, seja o laboratório central de referência no âmbito da SIDA.

DĞƐƉĂĐŚŽ ϯͬϴϳ͕ MŝŶŝƐƚĠƌŝŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϭϭϲ͕ II SĠƌŝĞ͕ Ϯϭ ĚĞ MĂŝŽ ĚĞ ϭϵϴϳ – Estabelece o 

regime de utilização de um novo medicamento "Retrovir", sujeito a normas a de�nir pela Direcção 

Geral dos Hospitais, ouvido o Grupo de Trabalho da SIDA.

1988
PĂƌĞĐĞƌ͕  PƌŽĐƵƌĂĚŽƌŝĂͲŐĞƌĂů ĚĂ RĞƉƷďůŝĐĂ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϭϮϬ͕ II SĠƌŝĞ͕ Ϯϰ ĚĞ MĂŝŽ ĚĞ ϭϵϴϴ – Parecer sobre 

a competência dos institutos de medicina legal para procederem a autópsias em caso de suspeita de 

SIDA. 

1989
DĞƐƉĂĐŚŽ ϯϬͬϴϵ͕ MŝŶŝƐƚĠƌŝŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϭϵϳ͕ II SĠƌŝĞ͕ ĚĞ Ϯϲ ĚĞ AŐŽƐƚŽ ĚĞ ϭϵϴϵ – Determina, 

sob proposta do Grupo de Trabalho da SIDA, a alteração do Despacho 11/86, publicado no Diário da 

República, de 5 de Maio de 1986, que passa a ter uma nova redacção onde se lê «anti-LAV», e ou 

«anti-HTLV-III», deve ler-se agora «VIH, tipos 1 e 2» passando a ser obrigatória, nos casos expressos no 

citado Despacho, a pesquisa de anti-corpos HIV, tanto do tipo 1 como do tipo 2.

DĞƐƉĂĐŚŽ ϯϭͬϴϵ͕ MŝŶŝƐƚĠƌŝŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϭϵϲ͕ II SĠƌŝĞ͕ ĚĞ Ϯϲ ĚĞ AŐŽƐƚŽ ĚĞ ϭϵϴϵ – Determina, 

sob proposta do grupo de trabalho da SIDA, a alteração do n.º 1 do Despacho 12/86, publicado no 

DR n.º 102, 2ª, de 5 de Maio de 1986, que passa a ter uma nova redacção incluindo agora referência 

também à pesquisa de anticorpos anti-VIH do tipo 2.   

DĞĐƌĞƚŽ LĞŐŝƐůĂƟǀŽ RĞŐŝŽŶĂů Ŷ͘Ǒ ϭϰͬϴϵͬA͕ ĚĞ ϭϬ ĚĞ AŐŽƐƚŽ – Estabelece normas relativas aos dadores 

de sangue na Região Autónoma dos Açores.

1990
DĞƐƉĂĐŚŽ ϱͬϵϬ͕ MŝŶŝƐƚĠƌŝŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϳϴ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϯ ĚĞ Aďƌŝů ĚĞ ϭϵϵϬ – Determina que o 

Grupo de Trabalho da SIDA, passe a designar-se Comissão Nacional de Luta Contra SIDA, 

competindo-lhe a implementação de acções de luta contra a SIDA nas suas múltiplas vertentes - 
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preventiva, educativa, assistencial, de investigação, de aconselhamento e de acompanhamento, 
sendo a mesma apoiada por um conselho consultivo e por uma direcção executiva, cuja constituição 
se refere.
DĞƐƉĂĐŚŽ͕ DŝƌĞĐƚŽƌ GĞƌĂů ĚŽƐ CƵŝĚĂĚŽƐ ĚĞ SĂƷĚĞ PƌŝŵĄƌŝŽƐ͕ DR Ŷ͘Ǒ ϭϬϴ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϭϭ ĚĞ MĂŝŽ ĚĞ ϭϵϵϬ 
– Determina a obrigatoriedade de comunicação à Direcção Geral dos Cuidados de Saúde Primários 
dos óbitos causados por diversas doenças entre elas a SIDA.
DĞĐƌĞƚŽ LĞŐŝƐůĂƟǀŽ RĞŐŝŽŶĂů Ŷ͘Ǒ ϭϭͬϵϬͬM͕ ϮϮ ĚĞ MĂŝŽ͕ DR Ŷ͘Ǒ ϭϭϳ͕ I SĠƌŝĞ – De�ne o conjunto de 
direitos de que são titulares os dadores benévolos de sangue na Região Autónoma da Madeira.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϮϵϰͬϵϬ͕ ĚĞ Ϯϭ ĚĞ SĞƚĞŵďƌŽ – Cria o Instituto Português de Sangue.

1991
DĞƐƉĂĐŚŽ ϭϰͬϵϭ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϭϲϰ͕ II SĠƌŝĞ͕ ĚĞ ϭϵ ĚĞ JƵůŚŽ ĚĞ ϭϵϵϭ – Determina que 
todos os casos de infecção pelo vírus de imunode�ciência humana (VIH) devem ser noti�cados à 
Comissão Nacional de Luta Contra a SIDA, e estabelece as regras de fornecimento e os encargos 
decorrentes do tratamento com o medicamento Retrovir.
DĞƐƉĂĐŚŽ ϭϵͬϵϭ͕ MŝŶŝƐƚĠƌŝŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϮϭϬ͕ ϭϮ ĚĞ SĞƚĞŵďƌŽ ĚĞ ϭϵϵϭ͕ II SĠƌŝĞ – Aprova o 
Regulamento sobre Transfusão de Sangue.

1992
DĞƐƉĂĐŚŽ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϮϬ͕ II SĠƌŝĞ͕ ĚĞ Ϯϰ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ ĚĞ ϭϵϵϮ – Estabelece a criação 
de um grupo de trabalho que deverá proceder a uma análise dos problemas suscitados pela Associa-
ção Portuguesa de Hemofílicos, bem como das condições em que os estabelecimentos de saúde 
efectuam os testes de detecção da SIDA nas unidades de sangue transfundidas.
DĞƐƉĂĐŚŽ ϰͬϵϮ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϳϵ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϯ ĚĞ Aďƌŝů ĚĞ ϭϵϵϮ – Determina os elementos 
constitutivos da Comissão Nacional de Luta contra a SIDA e as suas competências.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϱϰͬϵϮ͕ ĚĞ ϭϭ ĚĞ Aďƌŝů – Estabelece o regime de taxas moderadoras para o acesso aos 
serviços de urgência, às consultas e a meios complementares de diagnóstico e terapêutica em 
regime de ambulatório. Isenta do pagamento de taxa moderadora os doentes com SIDA e os sero-
positivos.
SĞĐƌĞƚĂƌŝĂͲGĞƌĂů ĚŽ MŝŶŝƐƚĠƌŝŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ŷ͘Ǒ ϭϭϮ͕ II SĠƌŝĞ͕ ĚĞ ϭϱ ĚĞ MĂŝŽ ĚĞ ϭϵϵϮ – Prorrogação 
por 60 dias do prazo estabelecido no despacho do Ministro da Saúde, publicado no DR n.º 20, 2ª, de 
24 de Janeiro de 1992.
DĞƐƉĂĐŚŽ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϭϲϰ͕ II SĠƌŝĞ  ͕ĚĞ ϭϴ ĚĞ JƵůŚŽ ĚĞ ϭϵϵϮ – Determina a criação da 
Comissão de Interpretação de Resultados de Análises para Detecção de Doenças Transmissíveis, 
destinada a estabelecer critérios interpretativos obtidos nas análises para detecção de doenças 
transmissíveis nos produtos derivados do plasma humano.
DĞƐƉĂĐŚŽ ϵͬϵϮ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϭϴϯ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϭϬ ĚĞ AŐŽƐƚŽ ĚĞ ϭϵϵϮ – Determina que a aquisição de produ-
tos derivados do plasma humano destinados aos serviços e estabelecimentos do Ministério da 
Saúde seja feita exclusiva e obrigatoriamente através de concursos, organizados pela Secretaria-
geral.
DĞƐƉĂĐŚŽ ϭϬͬϵϮ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϭϳϴ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϰ ĚĞ AŐŽƐƚŽ ĚĞ ϭϵϵϮ – Aprova o Regula-
mento do Conselho Consultivo da Comissão Nacional de Luta Contra SIDA.

DĞƐƉĂĐŚŽ͕ SĞĐƌĞƚĄƌŝŽ ĚĞ EƐƚĂĚŽ AĚũƵŶƚŽ ĚŽ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϭϴϵ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϭϴ ĚĞ AŐŽƐƚŽ 
de 1992 – Determina a criação do Fundo de Apoio Social aos Hemofílicos Infectados com o vírus da 
SIDA. 
DĞƐƉĂĐŚŽ ϭϳͬϵϮ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ Ϯϯϴ͕ II SĠƌŝĞ͕ ĚĞ ϭϱ ĚĞ OƵƚƵďƌŽ ĚĞ ϭϵϵϮ – Determina a 
criação do Prémio para Trabalhos de Jornalismo sobre a SIDA, a atribuir anualmente no âmbito das 
comemorações do Dia Mundial da SIDA e publica o respectivo regulamento. 
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DĞƐƉĂĐŚŽ ϭϴͬϵϮ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϮϲϬ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϭϬ ĚĞ NŽǀĞŵďƌŽ ĚĞ ϭϵϵϮ – Reconhece os 
programas de avaliação da qualidade, criados ou a desenvolver pelo INSA, passando a constituir 
esses programas, no seu conjunto, o programa de controlo de qualidade para os laboratórios de 
análises clínicas nos sectores público e privado.
DĞƐƉĂĐŚŽ ϮϮͬϵϮ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϲ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϴ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ ĚĞ ϭϵϵϯ – Determina os requisi-
tos a que deve obedecer a aquisição de produtos derivados do plasma humano destinados aos 
serviços e estabelecimentos do Ministério da Saúde durante o ano de 1993, a título provisório, em 
virtude de não estarem ainda cumpridas todas as condições para que o abastecimento daqueles 
produtos seja efectuado através de concurso organizado pela Secretaria-Geral daquele Ministério. 
DĞƐƉĂĐŚŽ ϮϯͬϵϮ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϵ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϭϮ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ ĚĞ ϭϵϵϯ – Determina a alter-
ação dos n.ºs 1, 3 e 5 do Despacho 4/92, publicado no DR, 79, de 3-4-92, em virtude das alterações da 
Comissão Nacional de Luta Contra a SIDA.

1993
DĞƐƉĂĐŚŽ ϴͬϵϯ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ŷ͘Ǒ ϳϬ͕ II SĠƌŝĞ͕ Ϯϰ ĚĞ MĂƌĕŽ ĚĞ ϭϵϵϯ – Determina as condições 
de fornecimento e utilização do medicamento "Videx" (didanosina) e de�ne as entidades a quem 
compete assumir os respectivos encargos.
DĞƐƉĂĐŚŽ CŽŶũƵŶƚŽ͕ MŝŶŝƐƚƌŽƐ ĚĂ EĚƵĐĂĕĆŽ͕ ĚĂ SĂƷĚĞ Ğ ĚŽ EŵƉƌĞŐŽ Ğ ĚĂ SĞŐƵƌĂŶĕĂ SŽĐŝĂů͕ DR Ŷ͘Ǒ 
ϭϮϳ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϭ ĚĞ JƵŶŚŽ ĚĞ ϭϵϵϯ – Determina a restruturação da Comissão Nacional de Hemo�lia 
para, em colaboração com o Instituto Português de Sangue, promover a articulação com as diferen-
tes entidades e serviços envolvidos nesta matéria, orientar as várias acções a empreender, bem como 
acompanhar a sua execução.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ Ϯϯϳͬϵϯ͕ ĚĞ ϯ ĚĞ JƵůŚŽ – Prevê a celebração de convenções de arbitragem com os 
doentes infectados com o vírus da SIDA. Recti�cado pela Declaração n.º 147/93, publicada no DR n.º 
204, Série I-A, 3º Suplemento, de 31 de Agosto de 1993.  
DĞƐƉĂĐŚŽ CŽŶũƵŶƚŽ AͲϯϬͬϵϯͲXII͕ MŝŶŝƐƚĠƌŝŽƐ ĚĂƐ FŝŶĂŶĕĂƐ͕ ĚĂ JƵƐƟĕĂ Ğ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ Ϯϭϲ͕ II 
SĠƌŝĞ͕ ϭϰ ĚĞ SĞƚĞŵďƌŽ ĚĞ ϭϵϵϯ - Apresenta a proposta de convenção de arbitragem, a celebrar entre 
o Estado e cada um dos hemofílicos ao abrigo do artº 1º do Decreto-Lei n.º 237/93, de 3-7.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϯϮͬϵϯ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ŷ͘Ǒ ϮϮ͕ II SĠƌŝĞ͕ Ϯϳ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ ĚĞ ϭϵϵϰ – Determina, a 
título provisório, os requisitos a que deve obedecer a aquisição de produtos derivados do plasma 
humano destinados aos serviços e estabelecimentos do Ministério da Saúde, em virtude de se ter 
veri�cado a interposição de recurso no âmbito do concurso centralizado para a selecção daqueles 
produtos.

1994
DĞƐƉĂĐŚŽ ϭϭͬϵϰ͕ MŝŶŝƐƚĠƌŝŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ŷ͘Ǒ ϲϬ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϭϮ ĚĞ MĂƌĕŽ ĚĞ ϭϵϵϰ – Na sequência da 
restruturação interna do Ministério da Saúde, determina a alteração da composição da Comissão 
Nacional de Luta Contra a SIDA.
DĞƐƉĂĐŚŽ ϭϴͬϵϰ͕ MŝŶŝƐƚĠƌŝŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϴϳ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϭϰ Aďƌŝů ĚĞ ϭϵϵϰ – Designa um elemento 
que substitua o representante na Direcção-Geral da Saúde na Comissão Nacional de Luta Contra a 
SIDA, nas suas faltas e impedimentos.
DĞƐƉĂĐŚŽ ϲͬϵϰ͕ SĞĐƌĞƚĄƌŝŽ ĚĞ EƐƚĂĚŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϭϱϰ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϲ ĚĞ JƵůŚŽ ĚĞ ϭϵϵϰ – Determina 
que o medicamento "Apo Zidovudine" seja fornecido nos termos estabelecidos para o medicamento 
"Retrovir" pelo Despacho 14/91, de 3-7, publicado no DR n.º 164, 2ª, de 19-7-91.
DĞƐƉĂĐŚŽ CŽŶũƵŶƚŽ͕ MŝŶŝƐƚƌŽƐ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ Ğ ĚŽ EŵƉƌĞŐŽ Ğ ĚĂ SĞŐƵƌĂŶĕĂ SŽĐŝĂů͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϭϲϲ͕ II 
SĠƌŝĞ͕ ϮϬ ĚĞ JƵůŚŽ ĚĞ ϭϵϵϰ – Determina que no início de cada trimestre a Santa Casa da Misericórdia 
de Lisboa trans�ra para o Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde, o produto de 25 % 
dos resultados líquidos do JOKER apurados no trimestre anterior consignados às acções coordena-
das pela Comissão Nacional de Luta Contra a SIDA.
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1995
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ Ϯϭͬϵϱ ;II SĠƌŝĞͿ͕ ĚĞ ϭϰ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ͕ DR Ŷ͘Ǒ ϭϮ͕ II SĠƌŝĞ – Reconhece a Fundação Portuguesa 
«A comunidade contra a SIDA».
DĞƐƉĂĐŚŽ ϱϲͬϵϰ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ŷ͘Ǒ ϭϳ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϮϬ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ ĚĞ ϭϵϵϱ – Determina a restrutu-
ração da Comissão de Fomento em Cuidados de Saúde, à qual competirá, entre outras, assessorar a 
criação do plano de investigação operacional na área de cuidados de saúde, primários e diferencia-
dos, nos temas prioritários da SIDA, tuberculose e outras doenças infecciosas etc.
EĚŝƚĂů͕ MŝŶŝƐƚĠƌŝŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ŷ͘Ǒ ϭϳ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϮϬ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ ĚĞ ϭϵϵϱ – No âmbito da Comissão de 
Fomento da Investigação em Cuidados de Saúde, declara a abertura de um concurso para apresenta-
ção de projectos de investigação aplicada na área de cuidados de saúde, constituindo a SIDA, a 
tuberculose e outras doenças infecciosas, algumas das áreas preferenciais.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ ŶǑ ϰϴͬϵϱ͕ ĚĞ ϭϱ ĚĞ MĂƌĕŽ - Aprova o Código Penal.
O nº 2 do artigo 177º determina a agravação das penas de um terço, nos seus limites mínimo e 
máximo, para os crimes previstos nos artigos 163º a 167º e 172º a 175º (Coacção sexual, Abuso sexual 
de pessoa incapaz de resistência, Abuso sexual de pessoa internada, Fraude sexual, Abuso sexual de 
adolescentes e dependentes, Estupro e Actos homossexuais com menores) se o agente for portador 
de doença sexualmente transmissível.
O nº 3 do mesmo artigo determina a agravação das penas de metade, nos seus limites mínimo e 
máximo, para os mesmos crimes e também para o crime de Procriação arti�cial não consentida 
previsto no artigo 168º, se dos comportamentos aí descritos resultar, entre outros, a transmissão do 
vírus da síndroma da imunode�ciência adquirida. 
Se no mesmo comportamento concorrerem as duas circunstâncias agravantes só é considerada para 
efeitos de determinação da pena alpicável a que tiver efeito agravante mais forte.
O artigo 283º tipi�ca como crime, punido com pena de prisão de 1 a 8 anos, a propagação de doença 
contagiosa de modo a criar perigo para a vida ou perigo grave para a integridade física de outrem. 
Se este perigo for criado por negligência, o agente é punido com pena de prisão até 5 anos. 
DĞƐƉĂĐŚŽ CŽŶũƵŶƚŽ͕ SĞĐƌĞƚĄƌŝŽƐ ĚĞ EƐƚĂĚŽ ĚĂ SĂƷĚĞ Ğ ĚĂ SĞŐƵƌĂŶĕĂ SŽĐŝĂů͕ ϱ ĚĞ MĂŝŽ ĚĞ ϭϵϵϱ͕ DR Ŷ͘Ǒ 
ϭϬϰ͕ II SĠƌŝĞ – Determina a constituição de um grupo de trabalho com o objectivo de de�nir as com-
petências dos sectores da saúde e da segurança social no âmbito do apoio às pessoas infectadas 
com o HIV e suas famílias.
DĞĐƌĞƚŽ RĞŐƵůĂŵĞŶƚĂƌ Ŷ͘Ǒ ϭϲͬϵϱ͕ ĚĞ Ϯϵ ĚĞ MĂŝŽ – Aprova o Regulamento arquivístico dos documen-
tos relativos à transfusão de sangue.
DĞƐƉĂĐŚŽ ϯϬͬϵϱ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘ǑϮϱϮ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϯϭ ĚĞ OƵƚƵďƌŽ ĚĞ ϭϵϵϱ – Adita dois 
números ao n.º 10 do Regulamento sobre a Transfusão de Sangue, aprovado pelo Despacho 19/91, 
do Ministro da Saúde, publicado no DR, 2ª, de 12-9-91.

1996
DĞƐƉĂĐŚŽ ϭͬϵϲ͕ SĞĐƌĞƚĄƌŝŽ ĚĞ EƐƚĂĚŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ŷ͘Ǒ ϱϳ͕ II SĠƌŝĞ͕ ĚĞ ϳ ĚĞ MĂƌĕŽ ĚĞ ϭϵϵϲ – Deter-
mina as condições de fornecimento e utilização do HIVID (zalcitabina) e de�ne as entidades a quem 
compete assumir os respectivos encargos.
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϯϲͬϵϲ͕ ĚĞ Ϯϵ ĚĞ AŐŽƐƚŽ – Adopta providências relativamente a cidadãos condenados em pena 
de prisão afectados por doença grave e irreversível em fase terminal.
DĞƐƉĂĐŚŽ ϮϴϬͬϵϲ͕ MŝŶŝƐƚƌĂ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ Ϯϯϳ͕ II SĠƌŝĞ͕ ϭϮ ĚĞ OƵƚƵďƌŽ ĚĞ ϭϵϵϲ – Estabelece 
regras relativamente aos medicamentos anti-retrovíricos destinados ao tratamento da infecção pelo 
VIH, no que respeita à sua prescrição, utilização e caracter gratuito. Divulga as Recomendações da 
Comissão Nacional de Luta Contra a Sida Para o Tratamento Anti-Retrovírico.
AǀŝƐŽ͕ MŝŶŝƐƚĠƌŝŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ŷ͘Ǒ Ϯϯϴ͕  II SĠƌŝĞ͕ ϭϰ ĚĞ OƵƚƵďƌŽ ĚĞ ϭϵϵϲ –  Protocolo de acordo cele-
brado entre a Comissão Nacional de Luta Contra a Sida e o Programa de Promoção e Educação para 
a Saúde, do Ministério da Educação, com vista ao desenvolvimento, estímulo e apoio de acções de 
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educação para a prevenção da infecção pelo VIH/SIDA junto dos conselhos directivos, professores, 
pessoal não docente, alunos e encarregados de educação. 
AǀŝƐŽ͕  MŝŶŝƐƚĠƌŝŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕  DR  Ŷ͘Ǒ Ϯϳϳ͕  II SĠƌŝĞ  ͕ Ϯϵ ĚĞ  NŽǀĞŵďƌŽ ĚĞ ϭϵϵϲ  –  Protocolo de acordo 
entre a Comissão Nacional de Luta Contra a SIDA e a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa tendo em 
vista o alargamento de apoio  domiciliário a seropositivos e doentes com  SIDA  a partir do  Projecto 
Solidariedade.

1997
PĂƌĞĐĞƌ Ŷ͘Ǒ Ϯϲͬϵϱ͕ PƌŽĐƵƌĂĚŽƌŝĂͲGĞƌĂů ĚĂ RĞƉƷďůŝĐĂ͕ DR Ŷ͘Ǒ ϵϲ͕ II SĠƌŝĞ͕ ĚĞ Ϯϰ ĚĞ Aďƌŝů ĚĞ ϭϵϵϳ – 
Conclui que a lei portuguesa actual não exclui a emissão relativamente a indivíduos portadores do 
VIH do atestado de robustez física e de per�l psíquico previsto na alínea f ) do artigo 22º do Decreto-
Lei n.º 498/88, de 30-12.
Releva da apreciação médica, através do respectivo atestado, avaliar se os indivíduos portadores do 
VIH dispõem ou não de robustez �síco-psíquica necessária ao exercício das funções a que se candi-
datam.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϲϳϳϴͬϵϳ͕ II SĠƌŝĞͿ͕ MŝŶŝƐƚƌĂ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ŷ͘Ǒ ϭϵϵ͕ II SĠƌŝĞ͕ ĚĞ Ϯϵ ĚĞ AŐŽƐƚŽ ĚĞ ϭϵϵϳ – 
Determina a alteração do Despacho n.º 280/96, publicado no DR, 2ª, de 12 de Outubro de 1996, que 
estabeleceu as condições de prescrição e de fornecimento dos medicamentos utilizados na terapêu-
tica da infecção pelo vírus da imunode�ciência humana.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚŽ CŽŶƐĞůŚŽ ĚĞ MŝŶŝƐƚƌŽƐ Ŷ͘Ǒ ϭϵϳͬϵϳ͕ ĚĞ ϭϴ ĚĞ NŽǀĞŵďƌŽ - Procede ao reconhecimento 
público da chamada “rede social” que inclui acções destinadas a pessoas afectadas pela toxicode-
pendência e pelo vírus HIV.

1998
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ Ϯϭϲͬϵϴ͕ ĚĞ ϭϲ ĚĞ JƵůŚŽ – Estabelece condições mais favoráveis para o acesso a 
pensões por invalidez por parte de pessoas infectadas pelo HIV.
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϲϱͬϵϴ͕ ĚĞ Ϯ ĚĞ SĞƚĞŵďƌŽ - Altera o Código Penal. Ao nº 3 do artigo 177º, que determina a 
agravação das penas de metade, nos seus limites mínimo e máximo, para os crimes previstos nos 
artigos 163º a 168º e 172º a 175º se dos comportamentos aí descritos resultar, entre outros, a trans-
missão do vírus da síndroma da imunode�ciência adquirida é incluída a transmissão da hepatite nas 
suas várias formas.
DĞƐƉĂĐŚŽ CŽŶũƵŶƚŽ Ŷ͘Ǒ ϲϴϲͬϵϴ͕ MŝŶŝƐƚƌŽƐ ĚĂ EĚƵĐĂĕĆŽ  ͕ĚĂ SĂƷĚĞ͕ ĚŽ TƌĂďĂůŚŽ Ğ ĚĂ SŽůŝĚĂƌŝĞĚĂĚĞ Ğ 
SĞĐƌĞƚĄƌŝŽ ĚĞ EƐƚĂĚŽ ĚĂ JƵǀĞŶƚƵĚĞ͕ DR Ŷ͘Ǒ ϮϯϮ͕ II SĠƌŝĞ͕ ĚĞ ϴ ĚĞ OƵƚƵďƌŽ ĚĞ ϭϵϵϴ – Regulamento das 
Comissões Distritais de Luta contra a Sida. 

1999
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϬϵϭϲͬϵϵ ;II SĠƌŝĞͿ͕ MŝŶŝƐƚƌĂ ĚĂ SĂƷĚĞ  ͕DR II SĠƌŝĞ͕ Ŷ͘Ǒ ϭϮϵ͘ ϰ ĚĞ JƵŶŚŽ ĚĞ ϭϵϵϵ - Altera 
o Regulamento do Prémio para Trabalhos de Jornalismo sobre SIDA.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϱϮϵϬͬϵϵ ;II SĠƌŝĞͿ͕ UŶŝǀĞƌƐŝĚĂĚĞ ĚĞ CŽŝŵďƌĂ͕ ŝŶ DR Ŷ͘Ǒ ϭϴϰ͕ II SĠƌŝĞ͕ ĚĞ ϵ ĚĞ AŐŽƐƚŽ ĚĞ 
1999 – Determina a criação do grau de mestre em Síndrome de Imunode�ciência Adquirida: da 
Prevenção à Terapêutica.
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϭϯϰͬϵϵ͕ ĚĞ Ϯϴ ĚĞ AŐŽƐƚŽ – Proíbe as discriminações no exercício de direitos por motivos 
baseados na raça, cor, nacionalidade ou origem étnica.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϳϵϬͬϵϵ͕ ĚĞ ϳ ĚĞ SĞƚĞŵďƌŽ – Aprova as tabelas gerais de inaptidão e incapacidade para a 
prestação de serviço por militares e militarizados nas Forças Armadas e para a prestação de serviço 
na Polícia Marítima.
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϭϳϬͬϵϵ͕ ĚĞ ϭϴ ĚĞ SĞƚĞŵďƌŽ – Adopta medidas de combate à propagação de doenças infecto-
contagiosas em meio prisional.

57



INFEÇÃO VIH/SIDA - A situação em Portugal a 31 de dezembro de 2011  

2000
RĞƐŽůƵĕĆŽ ŶǑ ϱϳͬϮϬϬϬ ;II SĠƌŝĞͿ͕ DR ŶǑ ϭϬϵ͕ II SĠƌŝĞ͕ ĚĞ ϭϭ ĚĞ MĂŝŽ ĚĞ ϮϬϬϬ – Determina a nomeação 
do coordenador da Comissão Nacional de Luta Contra a Sida.
DĞƐƉĂĐŚŽ ŶǑ ϭϬϮϯϯͬϮϬϬϬ ;II SĠƌŝĞͿ͕ MŝŶŝƐƚƌĂ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR ŶǑ ϭϭϱ͕ II SĠƌŝĞ͕ ĚĞ ϭϴ ĚĞ MĂŝŽ ĚĞ ϮϬϬϬ – 
Determina a cessação de funções da coordenadora da Comissão Nacional de Luta Contra a Sida.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϯϮϭͬϮϬϬϬ͕ ĚĞ ϲ ĚĞ JƵŶŚŽ - Aprova o Regulamento de Ajudas Sociais Pecuniárias concedi-
das a hemo�lícos contaminados com o vírus da Sida e respectivos familiares.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ ŶǑ ϭϭϭͬϮϬϬϬ͕ ĚĞ ϰ ĚĞ JƵůŚŽ – Regulamenta a Lei nº 134/99, de 28 de Agosto, no tocante 
à prevenção e à proibição das discriminações no exercício de direitos por motivos baseados na raça, 
cor, nacionalidade ou origem étnica.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚŽ CŽŶƐĞůŚŽ ĚĞ MŝŶŝƐƚƌŽƐ Ŷ͘Ǒ ϭϳϯͬϮϬϬϬ͕ ĚĞ Ϯϭ ĚĞ DĞǌĞŵďƌŽ – Promove a reestruturação 
orgânica e funcional da Comissão Nacional de Luta Contra a Sida.

2001
DĞĐƌĞƚŽ RĞŐƵůĂŵĞŶƚĂƌ ŶǑ ϲͬϮϬϬϭ͕ ĚĞ ϱ ĚĞ MĂŝŽ – Aprova a lista das doenças pro�ssionais e o respec-
tivo índice codi�cado.Apesar da síndrome de imunode�ciência adquirida não constar da actual lista 
de doenças pro�ssionais, o preâmbulo deste Decreto-Regulamentar prevê que possa vir a ser recon-
hecida como doença pro�ssional, ao abrigo do nº 2 do artigo 2º, do Decreto-Lei nº 248/99, de 2 de 
Julho, em situações devidamente caracterizadas em que se veri�que seroreconversão no período de 
um ano a partir da data em que se veri�cou a exposição acidental ao agente.
DĞƐƉĂĐŚŽ ;ĞǆƚƌĂĐƚŽͿ ŶǑ ϭϬϰϮϵͬϮϬϬϭ͕ DR Ϯǐ͕ ŶǑ ϭϭϱ͕ ĚĞ ϭϴ ĚĞ MĂŝŽ ĚĞ ϮϬϬϭ – Determina a com-
posição do conselho consultivo da Comissão Nacional de Luta Contra a Sida.
DĞƐƉĂĐŚŽ ŶǑ ϭϰϯϵϭͬϮϬϬϭ͕ MŝŶŝƐƚƌĂ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ϯǐ͕ ŶǑ ϭϱϴ͕ ĚĞ ϭϬ ĚĞ JƵůŚŽ ĚĞ ϮϬϬϭ – Aprova o 
Manual de Boas Práticas de Hemodiálise: Contém uma listagem das doenças tansmissíveis (hepatite 
A, hepatite B e SIDA) com relevância na diálise e instrução sobre a sua pro�laxia.
DĞƐƉĂĐŚŽ͕ SĞĐƌĞƚĄƌŝŽ ĚĞ EƐƚĂĚŽ ĚĂ SĂƷĚĞ ŶǑ ϭϰϯϵϮͬϮϬϬϭ͕ DR Ϯǐ͕ ŶǑ ϭϱϴ͕ ĚĞ ϭϬ ĚĞ JƵůŚŽ ĚĞ ϮϬϬϭ – 
Determina a alteração do nº 5 do Despacho nº5/95, publicado no DR, 2ª, de 23 de Fevereiro de 1995, 
que estabelece o procedimento a que deve ser sujeita a aquisição de produtos derivados do plasma 
humano, no sentido de todo o produto ser obrigatoriamente submetido a estudo analítico, lote a 
lote, para marcadores de doenças transmissíveis.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚĂ AƐƐĞŵďůĞŝĂ ĚĂ RĞƉƷďůŝĐĂ ŶǑ ϱϰͬϮϬϬϭ͕ ĚĞ ϭϳ ĚĞ JƵůŚŽ – Por uma política de cooperação 
no combate à sida.
DĞƐƉĂĐŚŽ ŶǑ ϮϱϯϲϬͬϮϬϬϭ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ϯǐ͕ ŶǑ Ϯϴϲ ĚĞ ϭϮ ĚĞ DĞǌĞŵďƌŽ ĚĞ ϮϬϬϭ – Determina 
a faculdade dos cidadãos estrangeiros que residam legalmente em Portugal o acesso, em igualdade 
de tratamento ao dos bene�ciários do Serviço Nacional de Saúde, aos cuidados de saúde e assistên-
cia medicamentosa prestados pelas instituições e serviços que o constituem. 

2002
PŽƌƚĂƌŝĂ ŶǑ ϮϲͬϮϬϬϮ͕ ĚĞ ϰ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ – Determina que o âmbito pessoal da alínea d) do artigo 2º do 
Regulamento de Ajudas Sociais Pecuniárias, aprovado pela Portaria nº 321/2000, de 6 de Junho, seja 
alargado à generalidade dos descendentes e equiparados (ajudas a atribuir aos hemofílicos infecta-
dos com o vírus da sida e respectivos familiares).
DĞƐƉĂĐŚŽ ŶǑ ϱϵϲͬϮϬϬϮ ;II SĠƌŝĞͿ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ϯǐ͕ ŶǑ ϬϬϴ͕ ĚĞ ϭϬ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ ĚĞ ϮϬϬϮ – 
Delegação de competências, atribuídas ao Ministro da Saúde, no alto-comissário da Saúde relativa-
mente a várias instituições, entre as quais a Comissão Nacional de Luta Contra a Sida 
AĐŽƌĚĆŽ ŶǑ ϯϲϴͬϮϬϬϮ͘ TƌŝďƵŶĂů CŽŶƐƟƚƵĐŝŽŶĂů͕ DR͕ Ϯǐ͕ ŶǑ Ϯϰϳ͕ ĚĞ Ϯϱ ĚĞ OƵƚƵďƌŽ ĚĞ ϮϬϬϮ – Aprecia-
ção da constitucionalidade das normas constantes dos artigos 13º, nº2, alínea e), 16º, 17º, 18º, e 19º 
do Decreto-Lei nº 26/94, de 1 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei nº 7/95, de 29 de 
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Março, que estabeleceu o regime jurídico relativo à organização e funcionamento das actividades de 
segurança, higiene e saúde no trabalho, com o fundamento na violação de preceitos constitucionais 
que consagram como direito fundamental a reserva da vida privada, designadamente, entre outros 
as informações e elementos atinentes ao estado de saúde de quem pretende ser ou é trabalhador de 
certas empresas, bem como o mecanismo coercivo que permite submeter os trabalhadores à realiza-
ção de testes médicos que o médico do trabalho julgue necessários.
 
2003
DĞƐƉĂĐŚŽ ŶǑ ϯϯϬϲͬϮϬϬϯ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ϯǐ͕ ŶǑ ϰϭ͕ ĚĞ ϭϴ ĚĞ FĞǀĞƌĞŝƌŽ ĚĞ ϮϬϬϯ - Determina a 
extinção da Comissão Nacional de Vigilância Epidemiológica.
DĞƐƉĂĐŚŽ ŶǑ ϯϯϬϴͬϮϬϬϯ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ϯǐ͕ ŶǑ ϰϭ͕ ĚĞ ϭϴ ĚĞ FĞǀĞƌĞŝƌŽ ĚĞ ϮϬϬϯ - Determina a 
extinção da Comissão de Peritos de Luta contra as Doenças Transmissíveis.
DĞƐƉĂĐŚŽ ŶǑ ϯϯϭϬͬϮϬϬϯ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ϯǐ͕ ŶǑ ϰϭ͕ ĚĞ ϭϴ ĚĞ FĞǀĞƌĞŝƌŽ ĚĞ ϮϬϬϯ - Determina a 
extinção da Comissão de Nacional de Controlo da Infecção.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚŽ CŽŶƐĞůŚŽ ĚĞ MŝŶŝƐƚƌŽƐ ŶǑ ϳϲͬϮϬϬϯ͕ ĚĞ Ϯϭ ĚĞ MĂŝŽ - Prorroga o mandato do coordena-
dor da Comissão Nacional de Luta Contra a Sida, bem como o funcionamento da respectiva estrutura 
de projecto.
DĞĐƌĞƚŽ ŶǑ ϯϲͬϮϬϬϯ͕ ĚĞ ϯϬ ĚĞ JƵůŚŽ - Aprova o Acordo de Cooperação entre os Estados membros dos 
países da Comunidade de Língua Portuguesa sobre o Combate ao VIH/SIDA, assinado em Brasília em 
30 de Julho de 2002.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ ŶǑ ϭϳϯͬϮϬϬϯ͕ ĚĞ ϭ ĚĞ AŐŽƐƚŽ – Estabelece o regime de taxas moderadoras para o acesso 
à prestação de cuidados de saúde no âmbito do Serviço Nacional de Saúde. Isenta do pagamento de 
taxa moderadora os doentes com SIDA e os seropositivos (Revoga os Decretos-Leis n.ºs 54/92, de 11 
de Abril e 287/95, de 30 de Outubro).
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚŽ CŽŶƐĞůŚŽ ĚĞ MŝŶŝƐƚƌŽƐ ŶǑ ϭϮϭͬϮϬϬϯ͕ ĚĞ ϮϬ ĚĞ AŐŽƐƚŽ – Procede à reestruturação 
orgânica e funcional da Comissão Nacional de Luta Contra a SIDA e nomeia como encarregado de 
missão o Prof. Doutor António Abel Garcia Meliço Silvestre.
DĞƐƉĂĐŚŽ ĐŽŶũƵŶƚŽ ŶǑ ϭϬϳϱͬϮϬϬϯ͕ DR ϮǐSĠƌŝĞ͕ ŶǑ ϮϴϮ͕ ĚĞ ϭϲ ĚĞ DĞǌĞŵďƌŽ ĚĞ ϮϬϬϯ – Determina a 
atribuição de um subsídio de residência ao encarregado de missão da Comissão Nacional de Luta 
Contra a SIDA o Prof. Doutor António Abel Garcia Meliço Silvestre.

2004
DĞƐƉĂĐŚŽ ŶǑ ϲϵϲϬͬϮϬϬϰ͕ SĞĐƌĞƚĄƌŝŽ ĚĞ EƐƚĂĚŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ϯǐ͕ ŶǑ ϴϮ͕ ĚĞ ϲ ĚĞ Aďƌŝů ĚĞ ĚĞ ϮϬϬϰ – 
Determina a criação do Programa de Tratamento Domiciliário dos Doentes com Coagulopatias 
Congénitas.
DĞƐƉĂĐŚŽ ŶǑ ϭϮϭϯϴͬϮϬϬϰ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ϯǐ͕ ŶǑ ϭϰϱ͕ ĚĞ ϮϮ ĚĞ JƵŶŚŽ ĚĞ ϮϬϬϰ - Determina a 
constituição do conselho consultivo da Comissão Nacional de Luta Contra a SIDA. 
DĞƐƉĂĐŚŽ ĐŽŶũƵŶƚŽ ŶǑ ϰϮϭͬϮϬϬϰ͕ MŝŶŝƐƚƌŽƐ ĚĂ JƵƐƟĕĂ Ğ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ϯǐ͕ ŶǑ ϭϲϯ͕ ĚĞ ϭϯ ĚĞ JƵůŚŽ ĚĞ 
2004 – Determina a criação da Comissão Toxicodependência e Sida em Meio Prisional. 
LĞŝ ŶǑ ϰϲͬϮϬϬϰ͕ ĚĞ ϭϵ ĚĞ AŐŽƐƚŽ – Aprova o regime jurídico aplicável à realização de ensaios clínicos 
com medicamentos de uso humano (Revoga o Decreto-Lei nº 97/94, de 9 de Abril). 

DĞƐƉĂĐŚŽ ŶǑ ϮϲϬϬϭͬϮϬϬϰ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ϯǐ͕ ŶǑ Ϯϵϯ͕ ĚĞ ϭϲ ĚĞ DĞǌĞŵďƌŽ ĚĞ ϮϬϬϰ – Nomeia 
os representantes do Ministério da Saúde a integrar a Comissão Toxicodependência e Sida em Meio 
Prisional 
LĞŝ ŶǑ ϱϱͲAͬϮϬϬϰ͕ ĚĞ ϯϬ ĚĞ DĞǌĞŵďƌŽ͕ ƐƵƉůĞŵĞŶƚŽ - Aprova as Grandes Opções do Plano para 2005 
(está prevista a continuação dos programas de prevenção e tratamento da Toxicodependência e de 
combate ao VIH-SIDA).
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2005
PŽƌƚĂƌŝĂ ŶǑ ϭϬϯͬϮϬϬϱ͕ ĚĞ Ϯϱ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ – Integra a infecção pelo VIH na lista das doenças de declara-
ção obrigatória.
LĞŝ ŶǑ ϭϮͬϮϬϬϱ͕ ĚĞ Ϯϲ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ – Informação genética pessoal e informação de saúde.
DĞƐƉĂĐŚŽ ŶǑ ϱϳϳϮͬϮϬϬϱ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ϯǐ͕ ŶǑ ϱϰ͕ ĚĞ ϭϳ ĚĞ MĂƌĕŽ ĚĞ ϮϬϬϱ – Estabelece 
condições relativas à comparticipação dos medicamentos anti-retrovíricos destinados ao trata-
mento da infecção pelo VIH, cujas substâncias activas sejam fármacos inibidores da transcriptase 
reversa e da proteose virais.
PŽƌƚĂƌŝĂ ŶǑ ϮϱϴͬϮϬϬϱ͕ ĚĞ ϭϲ ĚĞ MĂƌĕŽ – Integra a infecção pelo VIH na lista das doenças de declara-
ção obrigatória. Revoga a Portaria nº 103/2005, de 25 de Janeiro.
DĞĐƌĞƚŽͲRĞŐƵůĂŵĞŶƚĂƌ ŶǑ ϳͬϮϬϬϱ͕ ĚĞ ϭϬ ĚĞ AŐŽƐƚŽ – Cria, em execução do Plano Nacional de Saúde, 
o Alto Comissariado da Saúde e extingue a Comissão Nacional de Luta Contra a Sida.
DĞƐƉĂĐŚŽ ŶǑ ϭϵϴϳϭͬϮϬϬϱ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ϯǐ͕ ŶǑ ϭϱϴ͕ ϭϱ ĚĞ SĞƚĞŵďƌŽ ĚĞ ϮϬϬϱ – Determina a 
nomeação, e as competências, do coordenador nacional para a infecção VIH/sida, bem como 
estabelece os objectivos gerais da respectiva coordenação.
DĞƐƉĂĐŚŽ CŽŶũƵŶƚŽ ŶǑ ϭϬϳϵͬϮϬϬϱ͕ MŝŶŝƐƚƌŽƐ ĚĞ EƐƚĂĚŽ Ğ ĚĂƐ FŝŶĂŶĕĂƐ Ğ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ϯǐ͕ ŶǑ Ϯϰϯ͕ Ϯϭ 
ĚĞ DĞǌĞŵďƌŽ ĚĞ ϮϬϬϱ – Determina a remuneração do coordenador nacional para a infecção 
VIH/sida.

2006
DĞƐƉĂĐŚŽ ŶǑ ϭϳϰϴͬϮϬϬϲ͕ AůƚŽ CŽŵŝƐƐĂƌŝĂĚŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ϯǐ͕ ŶǑ ϭϲ͕ Ϯϯ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ ĚĞ ϮϬϬϲ – Nomea-
ção dos peritos para a constituição da Comissão para a Revisão do Programa Nacional de Luta Contra 
a Tuberculose.
DĞƐƉĂĐŚŽ ŶǑ ϳϮͬϮϬϬϲ͕ MŝŶŝƐƚƌŽƐ ĚĂ SĂƷĚĞ Ğ ĚĂ JƵƐƟĕĂ  ͕DR Ϯǐ͕ ŶǑ ϭϳ͕ Ϯϰ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ ĚĞ ϮϬϬϲ – Nomea-
ção dos peritos para a constituição de um grupo de trabalho para a elaboração de um estudo para 
implementação de um plano de acção nacional para combate à propagação de doenças infecto-
contagiosas em meio prisional.
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϰϲͬϮϬϬϲ͕ ĚĞ Ϯϴ ĚĞ AŐŽƐƚŽ – Proíbe e pune a discriminação em razão da de�ciência e da 
existência de risco agravado de saúde.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϮϭϮͬϮϬϬϲ͕ ĚĞ Ϯϳ ĚĞ OƵƚƵďƌŽ – Aprova a Lei Orgânica do Ministério da Saúde.

2007
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϯͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϭϲ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ – Adopta medidas de combate à propagação de doenças infecto-
contagiosas em meio prisional.
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϳͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϱ ĚĞ FĞǀĞƌĞŝƌŽ – Cria o cartão de cidadão e rege a sua emissão e utilização.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϯϰͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϭϱ ĚĞ FĞǀĞƌĞŝƌŽ – Regulamenta a Lei n.º 46/2006, de 28 de Agosto, que 
tem por objecto prevenir e proibir as discriminações em razão da de�ciência e de risco agravado de 
saúde.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϮϵϮϴͬϮϬϬϳ͕ MŝŶŝƐƚƌĂ ĚĂ EĚƵĐĂĕĆŽ͕ DR Ŷ͘Ǒ ϰϬ͕ II SĠƌŝĞ ĚĞ ϮϬϬϳͲϬϮͲϮϲ – Prorroga até 31 
de Agosto de 2007 o mandato do grupo de trabalho criado pelo despacho n.º 19 737/2005 (2.ª série), 
de 15 de Julho – educação sexual.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϲϰͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϭϰ ĚĞ MĂƌĕŽ – De�ne o regime jurídico de instalação, funcionamento e 
�scalização dos estabelecimentos de apoio social geridos por entidades privadas.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϮϵϵͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϭϲ ĚĞ MĂƌĕŽ – Aprova o novo modelo de �cha de aptidão, a preencher pelo 
médico do trabalho face aos resultados dos exames de admissão, periódicos e ocasionais, efectua-
dos aos trabalhadores, e revoga a Portaria n.º 1031/2002, de 10 de Agosto.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϯϵϱͲAͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϯϬ ĚĞ MĂƌĕŽ – Tabela das Taxas Moderadoras do Serviço Nacional de 
Saúde 2007.
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DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϭϬϮͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ Ϯ ĚĞ Aďƌŝů – Estabelece os princípios e directrizes de boas práticas 
clínicas no que respeita aos medicamentos experimentais para uso humano, bem como os requisitos 
especiais aplicáveis às autorizações de fabrico ou importação desses produtos, transpondo para a 
ordem jurídica interna a Directiva n.º 2005/28/CE, da Comissão, de 8 de Abril.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϰϭϴͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϭϯ ĚĞ Aďƌŝů  – Aprova o Regulamento dos Programas de Apoio Financeiro 
a Atribuir pela Direcção-Geral da Saúde a Pessoas Colectivas Privadas sem Fins Lucrativos.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ ŶǑ ϭϴϭͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϵ ĚĞ MĂŝŽ – Altera o actual regime sobre a justi�cação das faltas por 
doença e respectivos meios de prova aplicável aos funcionários e agentes da Administração Pública, 
previsto no Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϵϮϭϲͬϮϬϬϳ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ DR Ŷ͘Ǒ ϵϳ͕ II SĠƌŝĞ ĚĞ ϮϬϬϳͲϬϱͲϮϭ - Chamadas de 
emergência de e para o Centro de Atendimento do Serviço Nacional de Saúde.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ ŶǑ ϮϭϴͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ Ϯϵ ĚĞ MĂŝŽ - Aprova a orgânica do Alto Comissariado da Saúde. Revoga 
o Decreto-Regulamentar nº 7/2005, de 10 de Agosto.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϲϰϮͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϯϬ ĚĞ MĂŝŽ - Estabelece a estrutura nuclear do Alto Comissariado da Saúde 
e as competências das respectivas unidades orgânicas.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϲϱϴͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϯϬ ĚĞ MĂŝŽ - Fixa o número máximo de unidades orgânicas �exíveis e a 
dotação máxima de chefes de equipas multidisciplinares do Alto Comissariado da Saúde.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϲϲϲͲAͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϭ ĚĞ JƵŶŚŽ – Aprova o modelo de declaração comprovativa da doença a 
que se refere o n.º 2 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, na redacção dada pelo 
artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 181/2007, de 9 de Maio.
DĞĐŝƐĆŽ ŶǑ ϮϬϬϳͬϰϯϵͬCE͕ CŽŵŝƐƐĆŽ ĚĂƐ CŽŵƵŶŝĚĂĚĞƐ EƵƌŽƉĞŝĂƐ͕ Ϯϲ ĚĞ JƵŶŚŽ ĚĞ ϮϬϬϳ͕ ŶǑ ϭϲϰ͕ SĠƌŝĞ 
L – Altera a Decisão 2004/452/CE que estabelece uma lista de organismos cujos investigadores 
poderão aceder a dados con�denciais para �ns cientí�cos [noti�cada com o número C (2007) 2565].
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϰϭϳϴͬϮϬϬϳ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ DR Ŷ͘Ǒ ϭϮϳ͕ II SĠƌŝĞ ĚĞ ϮϬϬϳͲϬϳͲϬϰ – Aprova o 
Programa Nacional de Prevenção e Controlo da Infecção Associada aos Cuidados de Saúde. 
DĞĐƌĞƚŽ RĞŐƵůĂŵĞŶƚĂƌ Ŷ͘ Ǒ ϳϲͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϭϳ ĚĞ JƵůŚŽ - Altera o Decreto Regulamentar n. º 6/2001, de 
5 de Maio, que aprova a lista das doenças pro�ssionais e o respectivo índice codi�cado.
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϰϭͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ Ϯϰ ĚĞ AŐŽƐƚŽ – Carta dos Direitos de Acesso aos Cuidados de Saúde pelos utentes 
do Serviço Nacional de Saúde.
LĞŝ ŶǑ ϰϲͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ Ϯϰ ĚĞ AŐŽƐƚŽ  – Regula o acesso aos documentos administrativos e a sua reutiliza-
ção, revoga a Lei n.º 65/93, de 26 de Agosto, com a redacção introduzida pelas Lei n.ºs 8/95, de 29 de 
Março, e 94/99, de 16 de Julho, e transpõe para a ordem jurídica nacional a Directiva n.º 2003/98/CE, 
do Parlamento e do Conselho, de 17 de Novembro, relativa à reutilização de informações do sector 
público.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϵϬϮͲBͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϭϯ ĚĞ AŐŽƐƚŽ - Fixa os requisitos a que devem obedecer os analisadores 
quantitativos, o modo como se deve proceder à recolha, acondicionamento e expedição das 
amostras biológicas destinadas às análises laboratoriais, os procedimentos a aplicar na realização 
das referidas análises e os tipos de exames médicos a efectuar para detecção dos estados de in�uen-
ciado por álcool ou por substâncias psicotrópicas. Revoga a Portaria n.º 1006/98, de 30 de Novem-
bro.
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϯϳͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϭϰ ĚĞ AŐŽƐƚŽ – Aprova normas para a protecção dos cidadãos da exposição invol-
untária ao fumo do tabaco e medidas de redução da procura relacionadas com a dependência e a 
cessação do seu consumo.
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϱϮͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϯϭ ĚĞ AŐŽƐƚŽ – Adapta o regime da Caixa Geral de Aposentações ao regime geral 
da segurança social em matéria de aposentação e cálculo de pensões.
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϱϵͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϰ ĚĞ SĞƚĞŵďƌŽ - Vigésima terceira alteração ao Código Penal, aprovado pelo 
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϰϬϬͬϴϮ͕ ĚĞ Ϯϯ ĚĞ SĞƚĞŵďƌŽ͘
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϯϬϵͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϳ ĚĞ SĞƚĞŵďƌŽ - No uso da autorização legislativa concedida pela 
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Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro, estabelece a forma, extensão e limites da interconexão de 
dados entre diversos serviços e organismos da Administração Pública e introduz medidas de simpli-
�cação de procedimentos e de desburocratização no âmbito da Caixa Geral de Aposentações.
AŶƷŶĐŝŽ ;ĞǆƚƌĂĐƚŽͿ Ŷ͘Ǒ ϲϮϬϵͬϮϬϬϳ͕ AƐƐŽĐŝĂĕĆŽ NĂĐŝŽŶĂů ĚĞ CŽŶƚƌŽůŽ ĚĞ IŶĨĞĐĕĆŽ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϳϳ͕ SĠƌŝĞ II 
de 2007-09-13 – Constituição da Associação Nacional de Controlo de Infecção.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϭϮϮϯͬϮϬϬϳ͕ ϮϬ ĚĞ SĞƚĞŵďƌŽ – Aprova o modelo de certi�cação médica do tempo de 
gravidez.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϮϮϭϰϰͬϮϬϬϳ͕ MŝŶŝƐƚƌŽƐ ĚĂ JƵƐƟĕĂ Ğ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϴϯ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϳͲϬϵͲϮϭ – 
Aprova o Regulamento do Programa Especí�co de Troca de Seringas.
DĞƐƉĂĐŚŽ ŶŽƌŵĂƟǀŽ Ŷ͘Ǒ ϯϱͬϮϬϬϳ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϴϱ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϳͲϬϵͲϮϱ – Aprova o 
guia orientador de in�uência por substâncias psicotrópicas.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϯϱϮͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ Ϯϯ ĚĞ OƵƚƵďƌŽ – Aprova a nova Tabela Nacional de Incapacidades por 
cidentes de Trabalho e Doenças Pro�ssionais, revogando o Decreto-Lei n.º 341/93, de 30 de Setem-
bro, e aprova a Tabela Indicativa para a Avaliação da Incapacidade em Direito Civil.
DĞĐůĂƌĂĕĆŽ ĚĞ RĞĐƟĮĐĂĕĆŽ Ŷ͘Ǒ ϭϬϬͲAͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ Ϯϲ ĚĞ OƵƚƵďƌŽ  – Recti�ca a Lei n.º 48/2007, de 29 de 
Agosto, que procede à 15.ª alteração, e republica o Código de Processo Penal, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de Fevereiro.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϭϰϭϴͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϯϬ ĚĞ OƵƚƵďƌŽ – Aprova o Regulamento dos Programas de Apoio Finan-
ceiro a Atribuir pelo Alto Comissariado da Saúde (ACS).
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϭϰϮϳͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϭϭ ĚĞ FĞǀĞƌĞŝƌŽ – Regula as condições e os requisitos da dispensa de 
medicamentos ao domicílio e através da Internet.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϭϰϮϵͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϭϭ ĚĞ FĞǀĞƌĞŝƌŽ – De�ne os serviços farmacêuticos que podem ser presta-
dos pelas farmácias.
DĞĐŝƐĆŽ Ŷ͘Ǒ ϭϯϱϬͬϮϬϬϳͬCE ĚŽ PĂƌůĂŵĞŶƚŽ EƵƌŽƉĞƵ Ğ ĚŽ CŽŶƐĞůŚŽ͕ ĚĞ Ϯϯ ĚĞ OƵƚƵďƌŽ ĚĞ ϮϬϬϳ, que 
cria um segundo Programa de Acção Comunitária no domínio da Saúde (2008-2013).
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϯϳϳͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϵ ĚĞ NŽǀĞŵďƌŽ  – Altera a composição das juntas médicas e das 
comissões de veri�cação no âmbito da segurança social e uniformiza os procedimentos de veri�ca-
ção de incapacidades no âmbito da Caixa Geral de Aposentações e da segurança social, alterando os 
Decretos-Leis n.os 498/72, de 9 de Dezembro, e 360/97, de 17 de Dezembro, e o Decreto Regulamen-
tar n.º 41/90, de 29 de Novembro.
RĞŐƵůĂŵĞŶƚŽ ;CEͿ Ŷ͘ŽϭϯϵϰͬϮϬϬϳ ĚŽ PĂƌůĂŵĞŶƚŽ EƵƌŽƉĞƵ Ğ ĚŽ CŽŶƐĞůŚŽ͕ ĚĞ ϭϯ ĚĞ NŽǀĞŵďƌŽ ĚĞ 
2007, relativo a medicamentos de terapia avançada e que altera a Directiva 2001/83/CE e o Regula-
mento (CE) n.º 726/2004.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϮϳϱϬϰͬϮϬϬϳ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ Ϯϯϲ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϳͲϭϮͲϬϳ – Cria o Conselho 
Nacional para a Infecção VIH/sida, o qual é o instrumento de coordenação e acompanhamento das 
políticas públicas de prevenção e controlo da infecção VIH desenvolvidas sectorialmente.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϮϳϱϬϱͬϮϬϬϳ͕SĞĐƌĞƚĄƌŝĂ ĚĞ EƐƚĂĚŽ AĚũƵŶƚĂ Ğ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ Ϯϯϲ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϳͲϭϮ-
07 "– Subdelegação de competências no conselho directivo do Instituto Nacional de  Saúde 
Dr. Ricardo Jorge, I. P., da Secretária de Estado Adjunta e da Saúde.

PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϭϱϴϰͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϭϯ ĚĞ DĞǌĞŵďƌŽ – Aprova o Regulamento para o Financiamento de 
Projectos e Acções no Âmbito do Programa Nacional de Prevenção e Controlo da Infecção VIH/Sida 
– Programa ADIS.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϮϴϵϰϭͬϮϬϬϳ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ Ϯϰϱ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϳͲϭϮͲϮϬ – Cria o grupo de 
trabalho que operacionalizará os objectivos contidos no Programa Nacional de Cuidados Paliativos.
AŶƷŶĐŝŽ Ŷ͘Ǒ ϴϱϰϬͬϮϬϬϳ͕ FĞĚĞƌĂĕĆŽ NĂĐŝŽŶĂů ĚĞ VŽůƵŶƚĂƌŝĂĚŽ Ğŵ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ Ϯϰϱ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ 
2007-12-20 – Constituição da federação sem �ns lucrativos denominada Federação Nacional de 
Voluntariado em Saúde.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϮϵϲϴϬͬϮϬϬϳ͕  MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕  D͘R͘ Ŷ͘Ǒ Ϯϰϴ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϳͲϭϮͲϮϲ – Delegação  de 
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competências na alta-comissária da saúde. 
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϲϳͬϮϬϬϳ͕ ĚĞ ϯϭ ĚĞ DĞǌĞŵďƌŽ  – Aprova o regime da responsabilidade civil extracontratual do 
estado e demais entidades públicas.

2008
DĞĐƌĞƚŽ RĞŐƵůĂŵĞŶƚĂƌ Ŷ͘Ǒ ϭͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ ϭϬ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ  – De�ne a composição e competências do 
conselho médico do sistema de veri�cação de incapacidade permanente da Caixa Geral de Aposen-
tações, I. P.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϰϬϴͬϮϬϬϴ͕ MŝŶŝƐƚƌŽƐ ĚŽ TƌĂďĂůŚŽ Ğ ĚĂ SŽůŝĚĂƌŝĞĚĂĚĞ SŽĐŝĂů Ğ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϴ͕ 
Série II de 2008-01-11 – Identi�cação das unidades que integram a RNCCI (Rede Nacional de Cuida-
dos Continuados), com efeitos a 1 de Julho de 2007.
AǀŝƐŽ Ŷ͘Ǒ ϭϮͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ Ϯϯ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ – Torna pública a nova redacção do Regulamento Sanitário Inter-
nacional, adoptada pela 58.ª Assembleia Mundial de Saúde em 23 de Maio de 2005.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϯϭϴϭͬϮϬϬϴ͕ SĞĐƌĞƚĄƌŝŽ ĚĞ EƐƚĂĚŽ ĚĂ SĂƷĚĞ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ Ϯϴ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϴͲϬϮͲϬϴ – Aprova 
o Regulamento de Financiamento do Programa do Medicamento Hospitalar.
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϱͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ ϭϮ ĚĞ FĞǀĞƌĞŝƌŽ – Aprova a criação de uma base de dados de per�s de ADN para 
�ns de identi�cação civil e criminal.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϯϳϴϲͬϮϬϬϴ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϯϮ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϴͲϬϮͲϭϰ – Aprova o Regula-
mento dos Procedimentos da Inspecção-Geral das Actividades em Saúde.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϰϭϵϮͬϮϬϬϴ͕ AƵƚŽƌŝĚĂĚĞ NĂĐŝŽŶĂů ĚĞ SĞŐƵƌĂŶĕĂ RŽĚŽǀŝĄƌŝĂ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϯϰ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϴ-
02-18 "– Aprovação do modelo da bolsa a utilizar no transporte de amostras biológicas de sangue no
 âmbito da �scalização da condução sob a in�uência do álcool ou de substâncias psicotrópicas
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϭϴϵͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ ϭϵ ĚĞ FĞǀĞƌĞŝƌŽ – Altera a Portaria n.º 1087-A/2007, de 5 de Setembro, que 
�xa os preços dos cuidados de saúde e de apoio social prestados nas unidades de internamento e 
ambulatório da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados (RNCCI), previstos no artigo 12.º 
do Decreto-Lei n.º 101/2006, de 6 de Junho, bem como as condições gerais para a contratação no 
âmbito da RNCCI. Revoga a Portaria n.º 994/2006, de 6 de Setembro.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϮϴͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ ϮϮ ĚĞ FĞǀĞƌĞŝƌŽ – Estabelece o regime da criação, estruturação e funcio-
namento dos agrupamentos de centros de saúde do Serviço Nacional de Saúde.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϱϰϭϰͬϮϬϬϴ͕ MŝŶŝƐƚƌŽ ĚĂ SĂƷĚĞ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϰϮ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϴͲϬϮͲϮϴ – De�ne e classi�ca os 
serviços de urgência que constituem os pontos da rede de referenciação urgência/emergência.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚŽ CŽŶƐĞůŚŽ ĚĞ MŝŶŝƐƚƌŽƐ Ŷ͘Ǒ ϰϰͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ Ϯϵ ĚĞ FĞǀĞƌĞŝƌŽ – Autoriza a realização da 
despesa com a aquisição de produtos derivados do plasma humano para o fornecimento dos 
serviços e instituições do Serviço Nacional de Saúde e entidades dependentes do Ministério da 
Saúde.
DĞĐůĂƌĂĕĆŽ ;ĞǆƚƌĂĐƚŽͿ Ŷ͘Ǒ ϵϬͬϮϬϬϴ͕ DŝƌĞĐĕĆŽͲGĞƌĂů ĚĂ SĞŐƵƌĂŶĕĂ SŽĐŝĂů͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϰϵ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϴ-
03-10 "–  Registo da alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social Abraço
– Associação de Apoio a Pessoas com VIH/Sida.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϯϬϭͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ ϭϴ ĚĞ Aďƌŝů – Regula os critérios e condições para a atribuição de incentivos 
institucionais e �nanceiros às unidades de saúde familiar (USF) e aos pro�ssionais que as integram, 

com fundamento em melhorias de produtividade, e�ciência, efectividade e qualidade dos cuida-
dos prestados.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϳϵͬϮϬϬϴ͕ĚĞ ϴ ĚĞ MĂŝŽ – Segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 173/2003, de 1 de 
Agosto, reduzindo em 50% o pagamento de taxas moderadoras no acesso à prestação de cuidados 
de saúde dos utentes com idade igual ou superior a 65 anos.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚŽ CŽŶƐĞůŚŽ ĚĞ MŝŶŝƐƚƌŽƐ Ŷ͘Ǒ ϴϴͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ Ϯϵ ĚĞ MĂŝŽ  – Aprova a primeira revisão ao I 
Plano de Acção para a Integração das Pessoas com De�ciências e ou Incapacidades 2006-2009 
(PAIPDI).
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DĞĐůĂƌĂĕĆŽ ;ĞǆƚƌĂĐƚŽͿ Ŷ͘Ǒ ϮϭϬͬϮϬϬϴ͕ DŝƌĞĐĕĆŽͲGĞƌĂů ĚĂ SĞŐƵƌĂŶĕĂ SŽĐŝĂů D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϭϮ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ 
2008-06-12 – Registo da alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social Sol 
– Associação de Apoio às Crianças VIH/SIDA.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϲϭϱͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ ϭϭ ĚĞ JƵůŚŽ – Aprova o Regulamento do Sistema Integrado de Referencia-
ção e de Gestão do Acesso à Primeira Consulta de Especialidade Hospitalar nas Instituições do 
Serviço Nacional de Saúde (SNS), Designado por Consulta a Tempo e Horas (CTH).
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚĂ AƐƐĞŵďůĞŝĂ ĚĂ RĞƉƷďůŝĐĂ Ŷ͘Ǒ ϯϭͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ Ϯϯ ĚĞ JƵůŚŽ – Recomenda a de�nição de um 
limiar de pobreza e a avaliação das políticas públicas destinadas à sua erradicação.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϲϱϱͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ Ϯϱ ĚĞ JƵůŚŽ – Cria o Programa CUIDA-TE e aprova o respectivo Regula-
mento.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϮϬϳϮϵͬϮϬϬϴ͕ MŝŶŝƐƚƌĂ ĚĂ SĂƷĚĞ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϱϮ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϴͲϬϴͲϬϳ – Criação da 
Comissão Técnica para a Prevenção das Resistências aos Antimicrobianos, CTPRA.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϮϬϳϯϬͬϮϬϬϴ͕ MŝŶŝƐƚƌĂ ĚĂ SĂƷĚĞ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϱϮ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϴͲϬϴͲϬϳ – De�nição de 
procedimentos e meios a adoptar, de forma integrada, em todos os estabelecimentos hospitalares 
do Serviço Nacional de Saúde no âmbito do controlo e segurança.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚŽ CŽŶƐĞůŚŽ ĚĞ MŝŶŝƐƚƌŽƐ Ŷ͘Ǒ ϭϮϵͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ Ϯϲ ĚĞ AŐŽƐƚŽ – Cria a Unidade de Missão para 
o Sistema Integrado das Redes de Emergência e Segurança de Portugal (UM-SIRESP).
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϮϮϳϴϰͬϮϬϬϴ͕ DŝƌĞĐĕĆŽͲGĞƌĂů ĚĂ SĂƷĚĞ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϳϮ͕ SĠƌŝĞ II͕ ϮϬϬϴͲϬϵͲϬϱ – Criação do 
grupo de trabalho para regulamentação da Lei n.º 12/2005, de 26 de Janeiro, a qual de�ne o conceito 
de informação de saúde e de informação genética, a circulação de informação e a intervenção sobre 
o genoma humano no sistema de saúde, bem como as regras para a colheita e conservação de 
produtos biológicos para efeitos de testes genéticos ou de investigação.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϮϮϴϳϭͬϮϬϬϴ͕ GĂďŝŶĞƚĞ ĚŽ SĞĐƌĞƚĄƌŝŽ ĚĞ EƐƚĂĚŽ ĚĂ SĂƷĚĞ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϳϯ͕ SĠƌŝĞ II ϮϬϬϴͲϬϵ-
08 – Nomeação dos membros da comissão de acompanhamento da Consulta a Tempo e Horas 
 (CTH)
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϮϰϰϴϬͬϮϬϬϴ͕ MŝŶŝƐƚƌĂ ĚĂ SĂƷĚĞ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϴϵ͕ SĠƌŝĞ II ϮϬϬϴͲϬϵͲϯϬ - Criação da Comissão 
Nacional de Controlo da Dor, a funcionar na dependência do director-geral da Saúde. 
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϭϮϴϬͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ ϳ ĚĞ NŽǀĞŵďƌŽ – Fixa o montante máximo da taxa de prestação de 
assistência a pessoas com de�ciência ou com mobilidade reduzida nos aeroportos a pagar pelas 
transportadoras aéreas 
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϮϴϲϴϯͬϮϬϬϴ͕ MŝŶŝƐƚƌĂ ĚĂ SĂƷĚĞ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ Ϯϭϳ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϴͲϭϭͲϬϳ – Alteração da data 
do Dia Nacional de Luta contra a Dor. Revogação do despacho ministerial n.º 10 324/99, de 26 de 
Maio, publicado no Diário da Republica, 2.ª série, de 30 de Abril de 1999.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϮϵϯϵϰͬϮϬϬϴ͕ SĞĐƌĞƚĄƌŝŽ ĚĞ EƐƚĂĚŽ AĚũƵŶƚŽ Ğ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϮϮϮ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϴ-
11-14 – Tabela de preços associada ao transporte de doentes - actualização do valor da taxa de saída.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϮϯϰͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ Ϯ ĚĞ DĞǌĞŵďƌŽ – Primeira alteração aos Decretos-Leis n.os 212/2006, de 
27 de Outubro, que aprova a Lei Orgânica do Ministério da Saúde, e 219/2007, de 29 de Maio, que 
aprova a orgânica da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., transferindo as competências 
atribuídas à Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., em matéria de qualidade, para a 
Direcção-Geral da Saúde e �xando a forma de extinção da estrutura de missão Parcerias.Saúde, 
criada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 162/2001, de 16 de Novembro, cujo prazo de 
vigência foi prorrogado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 102/2004, de 1 de Julho.
DĞĐƌĞƚŽ RĞŐƵůĂŵĞŶƚĂƌ Ŷ͘Ǒ ϮϭͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ Ϯ ĚĞ DĞǌĞŵďƌŽ – Primeira alteração ao Decreto Regulamentar 
n.º 66/2007, de 29 de Maio, que aprova a orgânica da Direcção-Geral da Saúde.
DĞůŝďĞƌĂĕĆŽ Ŷ͘Ǒ ϯϭϵϭͬϮϬϬϴ͕ IŶƐƟƚƵƚŽ NĂĐŝŽŶĂů ĚĞ MĞĚŝĐŝŶĂ LĞŐĂů͕ I͘ P͘ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ Ϯϯϰ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϴ-
12-03 – Regulamento de funcionamento da base de dados de per�s de ADN.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϮϰϭͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ ϭϳ ĚĞ DĞǌĞŵďƌŽ – Assegura a execução, na ordem jurídica nacional, das 

obrigações decorrentes para o Estado Português do Regulamento (CE) n.º 1107/2006, do Parla-
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mento Europeu e do Conselho, de 5 de Julho, relativo aos direitos das pessoas com de�ciência e das 
pessoas com mobilidade reduzida no transporte aéreo.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϯϮϮϭϬͬϮϬϬϴ͕ SĞĐƌĞƚĄƌŝŽ ĚĞ EƐƚĂĚŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͘ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ Ϯϰϯ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϴͲϭϮͲϭϳ – Com-
posição do Conselho de Orientação do INSA.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘ Ǒ ϮϰϳͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ ϭϴ ĚĞ DĞǌĞŵďƌŽ – Prorroga, até 31 de Dezembro de 2009, a majoração 
de 20% estabelecida no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 270/2002, de 2 de Dezembro, para o 
preço de referência dos medicamentos adquiridos pelos utentes do regime especial.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϭϱϮϵͬϮϬϬϴ͕ ĚĞ Ϯϲ ĚĞ DĞǌĞŵďƌŽ – Fixa os tempos máximos de resposta garantidos 
(TMRG)  para o acesso a cuidados de saúde para os vários tipos de prestações sem carácter de urgên-
cia e publica a Carta dos Direitos de Acesso aos Cuidados de Saúde pelos Utentes do Serviço Nacio-
nal de Saúde.
PĂƌĞĐĞƌ Ŷ͘Ǒ ϲϯͬϮϬϬϴ͕ PƌŽĐƵƌĂĚŽƌŝĂͲGĞƌĂů ĚĂ RĞƉƷďůŝĐĂ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϰ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϬϭͲϬϳ – Protocolos 
celebrados no âmbito da prevenção e redução de danos do consumo de drogas.

2009
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϭϯͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϭϮ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ – Estabelece as condições e os requisitos para que os 
estabelecimentos e serviços prestadores de cuidados de saúde, públicos e privados, independente-
mente da sua natureza jurídica, dispensem medicamentos para tratamento no período pós-
operatório de situações de cirurgia de ambulatório.
RĞŐƵůĂŵĞŶƚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϰͬϮϬϬϵ͕ OƌĚĞŵ ĚŽƐ MĠĚŝĐŽƐ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϴ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϬϭͲϭϯ – Aprova o Código 
Deontológico da Ordem dos Médicos.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϯϰͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϭϱ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ – Actualiza as taxas moderadoras constantes da tabela anexa 
à Portaria n.º 395-A/2007, de 30 de Março, e actualizadas pela Portaria n.º 1637/2007, de 31 de 
Dezembro.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϮϳϯϮͬϮϬϬϵ͕ MŝŶŝƐƚƌŽƐ ĚŽ TƌĂďĂůŚŽ Ğ ĚĂ SŽůŝĚĂƌŝĞĚĂĚĞ SŽĐŝĂů Ğ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϰ͕ 
Série II de 2009-01-21 – Identi�cação das unidades da Rede Nacional de Cuidados Continuados 
Integrados (RNCCI).
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϯϬϬϯͬϮϬϬϵ͕ SĞĐƌĞƚĄƌŝŽ ĚĞ EƐƚĂĚŽ AĚũƵŶƚŽ Ğ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘ Ǒ ϭϲ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϬϭ-
23 "- Aprovação do Regulamento de Financiamento do Programa do Medicamento Hospitalar
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϭϱϬͬϮϬϬϵ͘ SĞĐƌĞƚĄƌŝŽ ĚĞ EƐƚĂĚŽ AĚũƵŶƚŽ Ğ ĚĂ SĂƷĚĞ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϴ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϬϭͲϮϳ – 
Homologação dos contratos públicos de aprovisionamento que estabelecem as condições de 
fornecimento ao Estado de material de prevenção e detecção de infecção VIH/sida.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϭϯϮͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϯϬ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ – Aprova as tabelas de preços a praticar pelo Serviço Nacio-
nal de Saúde, bem como o respectivo Regulamento.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚŽ CŽŶƐĞůŚŽ ĚĞ MŝŶŝƐƚƌŽƐ Ŷ͘Ǒ ϭϰͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϯ ĚĞ FĞǀĞƌĞŝƌŽ – Autoriza a realização da 
despesa com a aquisição de serviços de fraccionamento de plasma humano recolhido nos estabe-
lecimentos de saúde em Portugal.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϭϱϳͬϮϬϬϵ͕ ϭϬ ĚĞ FĞǀĞƌĞŝƌŽ – Aprova o Regulamento do Conselho Nacional da Publici-
dade de Medicamentos e revoga a Portaria n.º 257/2006, de 10 de Março.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϱϯϲϴͬϮϬϬϵ͕ MŝŶŝƐƚƌŽƐ ĚĂƐ FŝŶĂŶĕĂƐ Ğ ĚĂ AĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ PƷďůŝĐĂ Ğ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϯϯ͕ 
Série II de 2009-02-17 – Fundo de Apoio ao Sistema de Pagamento do Serviço Nacional de Saúde.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϱϲϲϭͬϮϬϬϵ͕ IŶƐƟƚƵƚŽ NĂĐŝŽŶĂů ĚĞ SĂƷĚĞ Dƌ͘  RŝĐĂƌĚŽ JŽƌŐĞ͕ I͘ P͘ ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϯϱ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ 
2009-02-19 – Designação da Comissão de Ética do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, 
I. P.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚŽ CŽŶƐĞůŚŽ ĚĞ MŝŶŝƐƚƌŽƐ Ŷ͘Ǒ ϮϯͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ Ϯ ĚĞ MĂƌĕŽ – Autoriza a realização da despesa 
com a aquisição de serviços de helitransporte de emergência médica.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚĂ AƐƐĞŵďůĞŝĂ ĚĂ RĞƉƷďůŝĐĂ Ŷ͘Ǒ ϭϰͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϭϯ ĚĞ MĂƌĕŽ – Eleição dos membros do 
conselho de �scalização da base de dados de per�s de ADN.
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PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϮϳϬͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϭϳ ĚĞ MĂƌĕŽ – Fixa os marcadores de ADN a integrar no �cheiro de per�s 
de ADN constante da base de dados de per�s de ADN para �ns de identi�cação civil e criminal.
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϭϮͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ Ϯϲ ĚĞ MĂƌĕŽ – Estabelece o regime jurídico da qualidade e segurança relativa à 
dádiva, colheita, análise, processamento, preservação, armazenamento, distribuição e aplicação de 
tecidos e células de origem humana, transpondo para a ordem jurídica interna as Directivas n.os 
2004/23/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, 2006/17/CE, da Comissão, de 8 
de Fevereiro, e 2006/86/CE, da Comissão, de 24 de Outubro.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϴϭͬϮϬϬϵ͕ Ϯ ĚĞ Aďƌŝů – Reestrutura a organização dos serviços operativos de saúde 
pública a nível regional e local, articulando com a organização das administrações regionais de 
saúde e dos agrupamentos de centros de saúde.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϴϮͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ Ϯ ĚĞ Aďƌŝů – Estabelece o regime jurídico da designação, competência e 
funcionamento das entidades que exercem o poder de autoridades de saúde.
DĞƐƉĂĐŚŽ ŶŽƌŵĂƟǀŽ Ŷ͘ Ǒ ϭϱͬϮϬϬϵ͕ MŝŶŝƐƚƌŽƐ ĚĂƐ FŝŶĂŶĕĂƐ Ğ ĚĂ AĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ PƷďůŝĐĂ Ğ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ 
D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϲϴ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϬϰͲϬϳ – Aprova o Regulamento Interno do Instituto Nacional de Saúde 
Doutor Ricardo Jorge, I. P.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϵϯͬϮϬϬϵ͕ ϭϲ ĚĞ Aďƌŝů – Aprova o sistema de atribuição de produtos de apoio a 
pessoas com de�ciência e a pessoas com incapacidade temporária.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϬϭϰϯͬϮϬϬϵ͕ SĞĐƌĞƚĄƌŝŽ ĚĞ EƐƚĂĚŽ ĚĂ SĂƷĚĞ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϳϰ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϬϰͲϭϲ – 
Aprovação do Regulamento da Organização e Funcionamento da Unidade de Cuidados na Comuni-
dade.
PĂƌĞĐĞƌ Ŷ͘Ǒ ϮͬϮϬϬϵ͘ CŽŶƐĞůŚŽ NĂĐŝŽŶĂů ĚĞ EĚƵĐĂĕĆŽ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϳϴ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϬϰͲϮϮ – Parecer 
sobre os «Projectos de lei relativos ao regime de aplicação da educação sexual nas escolas».
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϰϮϳͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ Ϯϯ ĚĞ Aďƌŝů – Determina que as Administrações Regionais de Saúde (ARS) 
podem autorizar as empresas interessadas a criar postos para a prestação de serviços médicos priva-
tivos ao nível dos cuidados primários de saúde aos seus trabalhadores.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϬϲϳϱͬϮϬϬϵ͕ MŝŶŝƐƚƌĂ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϴϬ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϬϰͲϮϰ – Criação da 
Comissão de Coordenação do Programa Nacional para as Doenças Raras.
DĞĐůĂƌĂĕĆŽ ;ĞǆƚƌĂĐƚŽͿ Ŷ͘Ǒ ϭϯϮͬϮϬϬϵ͕ DŝƌĞĐĕĆŽͲGĞƌĂů ĚĂ SĞŐƵƌĂŶĕĂ SŽĐŝĂů͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϴϬ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵ-
04-24 - Registo da alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social GADS - 
 Grupo de Apoio e Desa�o à Sida
DĞĐŝƐĆŽ ŶǑ ϮϬϬϵͬϯϲϮͬCE͕ CŽŵŝƐƐĆŽ͕ JOUE ŶǑ ϭϭϬ͕ SĠƌŝĞ L͕ ϭ ĚĞ MĂŝŽ ĚĞ ϮϬϬϵ – Altera a Decisão 
2002/253/CE que estabelece de�nições de casos para a noti�cação de doenças transmissíveis à rede 
comunitária ao abrigo da Decisão nº 2119/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho [noti�cada 
com o número C (2009) 3517].
AŶƷŶĐŝŽ ĚĞ ƉƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϴϵϰͬϮϬϬϵ͕DŝƌĞĐĕĆŽͲGĞƌĂů ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϴϱ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϬϱͲϬϰ 
– Aquisição de serviços de informática tendentes ao desenvolvimento de aplicações informáticas 
para a Desmaterialização do Processo de Vigilância das Doenças Transmissíveis.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚĂ AƐƐĞŵďůĞŝĂ ĚĂ RĞƉƷďůŝĐĂ Ŷ͘Ǒ ϯϰͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϳ ĚĞ MĂŝŽ – Recomenda ao Governo que crie 
o cartão para protecção especial dos portadores de doença rara.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϭϬϮͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϭϭ ĚĞ MĂŝŽ  – Procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 28/2008, 
de 22 de Fevereiro, que estabelece o regime da criação, estruturação e funcionamento dos agrupa-
mentos de centros de saúde do Serviço Nacional de Saúde.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϭϰϰϳͬϮϬϬϵ͕MŝŶŝƐƚƌŽƐ ĚĂƐ FŝŶĂŶĕĂƐ Ğ ĚĂ AĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ PƷďůŝĐĂ Ğ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϵϭ͕ 
Série II de 2009-05-12 - De�ne os montantes a atribuir a programas de apoio para o ano de 2009.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϱϯϱͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϭϴ ĚĞ MĂŝŽ - Regula o processo de reconhecimento do âmbito e da repre-
sentatividade, o registo e as formas de apoio das associações de defesa dos utentes de saúde.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚĂ AƐƐĞŵďůĞŝĂ ĚĂ RĞƉƷďůŝĐĂ Ŷ͘Ǒ ϯϵͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ Ϯϲ ĚĞ MĂŝŽ  – Recomenda a regulamentação, 
com carácter de urgência, da Lei n.º 44/2005, de 29 de Agosto - Lei das associações de defesa dos 
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utentes de saúde.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚĂ AƐƐĞŵďůĞŝĂ LĞŐŝƐůĂƟǀĂ ĚĂ RĞŐŝĆŽ AƵƚſŶŽŵĂ ĚŽƐ AĕŽƌĞƐ Ŷ͘Ǒ ϭϭͬϮϬϬϵͬA͕ ĚĞ Ϯϲ ĚĞ MĂŝŽ 
– Resolve recomendar ao Governo Regional o aumento das comparticipações diárias individuais de 
utentes do Serviço Regional de Saúde deslocados e seus acompanhantes.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϭϮϳͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ Ϯϳ ĚĞ MĂŝŽ – Procede à reestruturação da Entidade Reguladora da 
Saúde, de�nindo as suas atribuições, organização e funcionamento.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚĂ AƐƐĞŵďůĞŝĂ LĞŐŝƐůĂƟǀĂ ĚĂ RĞŐŝĆŽ AƵƚſŶŽŵĂ ĚŽƐ AĕŽƌĞƐ Ŷ͘Ǒ ϭϮͬϮϬϬϵͬA͕ ĚĞ Ϯϳ ĚĞ MĂŝŽ 
– Resolve recomendar ao Governo Regional dos Açores que promova as iniciativas de sua competên-
cia no sentido de melhorar as condições logísticas e de alojamento, bem como aumento das com-
participações diárias com alojamento e alimentação, disponibilizadas aos utentes do serviço 
regional de saúde e seus familiares que, por motivo de doença, necessitem de se deslocar para fora 
da sua ilha de residência.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϭϮϵͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ Ϯϵ ĚĞ MĂŝŽ - Procede à 11.ª alteração ao Decreto-Lei n.º 118/92, de 25 
de Junho, que estabelece o regime de comparticipação do Estado no preço dos medicamentos.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϱϳϴͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϭ ĚĞ JƵŶŚŽ - Altera o Regulamento do Programa Modelar, aprovado pela 
Portaria n.º 376/2008, de 23 de Maio (Cuidados Continuados).
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϯϳϲϱͬϮϬϬϵ͕ MŝŶŝƐƚƌŽƐ ĚĂƐ FŝŶĂŶĕĂƐ Ğ ĚĂ AĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ PƷďůŝĐĂ Ğ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ 
ϭϭϰ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϬϲͲϭϲ  –  Determina,  para o ano de 2009,  o montante disponível para as admi-
nistrações regionais de Saúde atribuírem apoios �nanceiros ao abrigo do Programa Modelar, 
aprovado pela Portaria n.º 376/2008, de 23 de Maio.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϯϳϵϯͬϮϬϬϵ͕ MŝŶŝƐƚƌĂ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϭϰ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϬϲͲϭϲ – Determina a 
criação do Conselho para a Qualidade na Saúde.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϰϮϮϯͬϮϬϬϵ MŝŶŝƐƚƌĂ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϮϬ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϬϲͲϮϰ – Procede à aprova-
ção da Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϲϵϳͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϭ ĚĞ JƵůŚŽ – Regula a dispensa de medicamentos ao público, em quanti-
dade individualizada, nas farmácias de o�cina ou de dispensa de medicamentos ao público, instala-
dos nos hospitais do Serviço Nacional de Saúde.
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϯϯͬϮϬϬϵ͕ ϭϰ ĚĞ JƵůŚŽ – Direito de acompanhamento dos utentes dos serviços de urgência do 
Serviço Nacional de Saúde (SNS).
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϲϰϴϱͬϮϬϬϵ IŶƐƟƚƵƚŽ PŽƌƚƵŐƵġƐ ĚĂ JƵǀĞŶƚƵĚĞ͕ I͘ P͘ ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϯϵ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϬϳͲϮϭ 
– Criação de equipa de projecto, designada por Gabinete de Saúde Juvenil.
DĞůŝďĞƌĂĕĆŽ Ŷ͘Ǒ ϮϭϴϬͬϮϬϬϵ INFARMED ʹ  AƵƚŽƌŝĚĂĚĞ NĂĐŝŽŶĂů ĚŽ MĞĚŝĐĂŵĞŶƚŽ Ğ PƌŽĚƵƚŽƐ ĚĞ SĂƷĚĞ͕ 
I͘ P͘ ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϰϮ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϬϳͲϮϰ – Aprova o Código de Conduta do INFARMED, I. P.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϴϯϵͲAͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϯϭ ĚĞ JƵůŚŽ - Altera a Portaria n.º 132/2009, de 30 de Janeiro, que aprova 
as tabelas de preços a praticar pelo Serviço Nacional de Saúde, bem como o respectivo Regula-
mento.
DĞĐůĂƌĂĕĆŽ Ŷ͘Ǒ ϮϲϵͬϮϬϬϵ͕ DŝƌĞĐĕĆŽͲGĞƌĂů ĚĂ SĞŐƵƌĂŶĕĂ SŽĐŝĂů͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϰϴ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϬϴͲϬϯ - 
Registo da alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social - POSITIVO - 
Grupos de Apoio e Auto-Ajuda.
DĞůŝďĞƌĂĕĆŽ Ŷ͘Ǒ ϮϮϳϮͬϮϬϬϵ͕ AƵƚŽƌŝĚĂĚĞ NĂĐŝŽŶĂů ĚŽ MĞĚŝĐĂŵĞŶƚŽ Ğ PƌŽĚƵƚŽƐ ĚĞ SĂƷĚĞ͕ I͘ P͘ ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ 
ϭϰϴ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϬϴͲϬϯ – Aprova a Farmacopeia Portuguesa IX e as respectivas adendas.
LĞŝ Ŷ͘ Ǒ ϲϬͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϲ ĚĞ AŐŽƐƚŽ - Estabelece o regime de aplicação da educação sexual em meio 
escolar.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϭϴϮͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϳ ĚĞ AŐŽƐƚŽ - Primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 176/2006, de 30 de 
Agosto, que estabelece o regime jurídico dos medicamentos de uso humano.
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϴϭͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ Ϯϭ ĚĞ AŐŽƐƚŽ – Institui um sistema de vigilância em saúde pública, que identi�ca 
situações de risco, recolhe, actualiza, analisa e divulga os dados relativos a doenças transmissíveis e 
outros riscos em saúde pública, bem como prepara planos de contingência face a situações de 
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emergência ou tão graves como de calamidade pública.
LĞŝ Ŷ͘ Ǒ ϵϬͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϯϭ ĚĞ AŐŽƐƚŽ  – Aprova o regime especial de protecção na invalidez.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϵϵϯϱͬϮϬϬϵ͕ MŝŶŝƐƚƌŽƐ ĚŽƐ NĞŐſĐŝŽƐ EƐƚƌĂŶŐĞŝƌŽƐ͕ ĚĂ DĞĨĞƐĂ NĂĐŝŽŶĂů͕ ĚĂ AĚŵŝŶŝƐƚƌĂ-
ĕĆŽ IŶƚĞƌŶĂ͕ ĚĂ JƵƐƟĕĂ͕ ĚĂ EĐŽŶŽŵŝĂ Ğ ĚĂ IŶŽǀĂĕĆŽ͕ ĚŽ TƌĂďĂůŚŽ Ğ ĚĂ SŽůŝĚĂƌŝĞĚĂĚĞ SŽĐŝĂů͕ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ 
ĚĂ EĚƵĐĂĕĆŽ Ğ ĚĂ CŝġŶĐŝĂ͕ TĞĐŶŽůŽŐŝĂ Ğ EŶƐŝŶŽ SƵƉĞƌŝŽƌ͕  D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϳϬ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϬϵͲϬϮ – Cria o 
Conselho Nacional para a Infecção VIH/Sida.
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϭϬϲͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϭϰ ĚĞ SĞƚĞŵďƌŽ – Acompanhamento familiar em internamento hospitalar.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϮϰϭͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϭϲ ĚĞ SĞƚĞŵďƌŽ – Estabelece o regime de instalação, abertura e funcio-
namento de farmácia de dispensa de medicamentos ao público nos hospitais do Serviço Nacional de 
Saúde e as condições da respectiva concessão por concurso público e revoga o Decreto-Lei n.º 
235/2006, de 6 de Dezembro.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϮϰϮͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϭϲ ĚĞ SĞƚĞŵďƌŽ – Dispensa a obrigatoriedade de atestado médico para 
efeitos de comprovação da robustez física e do per�l psíquico exigidos para o exercício de funções 
pro�ssionais, públicas ou privadas, e revoga o Decreto-Lei n.º 319/99, de 11 de Agosto.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϮϱϯͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ Ϯϯ ĚĞ SĞƚĞŵďƌŽ – Aprova o Regulamento da Assistência Espiritual e 
Religiosa no Serviço Nacional de Saúde.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϮϳϵͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϲ ĚĞ OƵƚƵďƌŽ – Estabelece o regime jurídico a que �cam sujeitos a aber-
ƚƵƌĂ͕ Ă ŵŽĚŝĮĐĂĕĆŽ Ğ Ž ĨƵŶĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ ĚĂƐ ƵŶŝĚĂĚĞƐ ƉƌŝǀĂĚĂƐ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂƷĚĞ͘
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϮϵϭͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϭϮ ĚĞ OƵƚƵďƌŽ – Procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 
202/96, de 23 de Outubro, que estabelece o regime de avaliação de incapacidade das pessoas com 
de�ciência para efeitos de acesso às medidas e benefícios previstos na lei.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϮϮϴϭϭͬϮϬϬϵ͕ MŝŶŝƐƚƌĂ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϮϬϬ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϭϬͲϭϱ – Cria o Fórum 
Nacional da Sociedade Civil para o VIH/sida.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϯϬϮͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϮϮ ĚĞ OƵƚƵďƌŽ – Procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 
28/2004, de 4 de Fevereiro, que estabeleceu o novo regime jurídico de protecção social na eventuali-
dade doença, no âmbito do subsistema previdencial de segurança social.
DĞĐůĂƌĂĕĆŽ ;ĞǆƚƌĂĐƚŽͿ Ŷ͘Ǒ ϰϭϯͬϮϬϬϵ͘ DŝƌĞĐĕĆŽͲGĞƌĂů ĚĂ SĞŐƵƌĂŶĕĂ SŽĐŝĂů D͘R͘ Ŷ͘Ǒ Ϯϯϰ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ 
2009-12-03 – Registo da alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social 
Fundação Portuguesa A Comunidade Contra a Sida.
DĞƐƉĂĐŚŽ ;ĞǆƚƌĂĐƚŽͿ Ŷ͘Ǒ ϮϲϰϯϮͬϮϬϬϵ DŝƌĞĐĕĆŽͲGĞƌĂů ĚĂ SĂƷĚĞ͘ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ Ϯϯϱ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϬϵͲϭϮͲϬϰ - É 
aprovado o modelo de atestado médico de incapacidade multiuso - modelo.DGS/ASN/01/2009.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϯϮϮͬϮϬϬϵ͕ ĚĞ ϭϰ ĚĞ DĞǌĞŵďƌŽ –  Revoga o artigo 148.º da Lei n.º 53-A/2006, de 29 de 
Dezembro, e o artigo 160.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, eliminando as taxas moderado-
ras para acesso a internamento e acto cirúrgico realizado em ambulatório, no âmbito do Serviço 
Nacional de Saúde.

2010
DĞĐůĂƌĂĕĆŽ ;ĞǆƚƌĂĐƚŽͿ Ŷ͘Ǒ ϮϲͬϮϬϭϬ͕ DŝƌĞĐĕĆŽͲGĞƌĂů ĚĂ SĞŐƵƌĂŶĕĂ SŽĐŝĂů͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ Ϯϵ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϭϬ-
02-11 "– Registo da alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social Abraço
– Associação de Apoio a Pessoas com VIH/Sida.

RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚŽ CŽŶƐĞůŚŽ ĚĞ MŝŶŝƐƚƌŽƐ Ŷ͘Ǒ ϮϳͬϮϬϭϬ͕ ĚĞ ϴ ĚĞ Aďƌŝů – Cria a Comissão Nacional para os 
Direitos Humanos.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϲϰͬϮϬϭϬ͕ ĚĞ ϵ ĚĞ JƵŶŚŽ – Adapta ao progresso cientí�co e técnico as normas e os 
protocolos dos ensaios de medicamentos para uso humano, procede à segunda alteração ao 
Decreto-Lei n.º 176/2006, de 30 de Agosto, e transpõe a Directiva n.º 2009/120/CE, da Comissão, de 
14 de Setembro.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϯϮϲͬϮϬϭϬ͕ ϭϲ ĚĞ JƵŶŚŽ – Fixa os preços dos cuidados de saúde e de apoio social presta-

dos nas unidades de internamento e ambulatório da Rede Nacional de Cuidados Continuados 
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Integrados (RNCCI), a praticar no ano de 2010.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϰϱϱͲAͬϮϬϭϬ͕ ĚĞ ϯϬ ĚĞ JƵŶŚŽ – Regula a dispensa de medicamentos ao público, em quan-
tidade individualizada, nas farmácias de o�cina ou de dispensa de medicamentos ao público, instala-
dos nos hospitais do Serviço Nacional de Saúde e revoga a Portaria n.º 697/2009, de 1 de Julho.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚĂ AƐƐĞŵďůĞŝĂ ĚĂ RĞƉƷďůŝĐĂ Ŷ͘Ǒ ϯϵͬϮϬϭϬ͕ ĚĞ ϱ ĚĞ JƵůŚŽ – Recomenda ao Governo a adop-
ção de medidas que visem combater a actual discriminação dos homossexuais e bissexuais nos 
serviços de recolha de sangue.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚĂ AƐƐĞŵďůĞŝĂ ĚĂ RĞƉƷďůŝĐĂ Ŷ͘Ǒ ϳϬͬϮϬϭϬ͕ ĚĞ ϭϵ ĚĞ JƵůŚŽ – Recomenda ao Governo o 
estudo da inclusão da vacina contra a gripe sazonal no Programa Nacional de Vacinação.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϵϭͬϮϬϭϬ͕ ϮϮ ĚĞ JƵůŚŽ – Altera a organização interna do Ministério da Saúde e do 
Alto-Comissariado da Saúde no que diz respeito ao número de dirigentes e à coordenação nacional 
dos programas verticais de saúde de âmbito nacional, procedendo à segunda alteração ao Decreto-
Lei n.º 212/2006, de 27 de Outubro, que aprova a Lei Orgânica do Ministério da Saúde, e à primeira 
 alteração ao Decreto-Lei n.º  218/2007,  de 29 de Maio, que aprova a orgânica do Alto-Comiissriado
da Saúde.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϲϱϰͬϮϬϭϬ͕ ĚĞ ϭϭ ĚĞ AŐŽƐƚŽ – Procede à segunda alteração da Portaria n.º 10/2008, de 3 
de Janeiro, que regulamenta a lei do acesso ao direito, aprovada pela Lei n.º 34/2004, de 29 de Julho, 
na redacção dada pela Lei n.º 47/2007, de 28 de Agosto.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϱϳϲϵͬϮϬϭϬ͕ MŝŶŝƐƚƌĂ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϮϬϯ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϭϬͲϭϬͲϭϵ – Cria a coordena-
ção nacional do Programa Nacional de Prevenção das Resistências aos Antimicrobianos (PNPRA).
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϲϭϱϵͬϮϬϭϬ͕ SĞĐƌĞƚĄƌŝŽ ĚĞ EƐƚĂĚŽ AĚũƵŶƚŽ Ğ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϮϬϴ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϭϬ-
10-26 "-   Alarga o Programa Nacional de Promoção da Saúde Oral aos utentes infectados com o 
vírus do VIH/SIDA.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϳϰϭϬͬϮϬϭϬ͕ AůƚŽ CŽŵŝƐƐĂƌŝĂĚŽ ĚĂ SĂƷĚĞ  ͕D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϮϮϱ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϭϬͲϭϭͲϭϵ – Delega 
competências no coordenador Nacional para a Infecção VIH/sida, Prof. Dr. José Henrique Dias Pinto 
de Barros.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚĂ AƐƐĞŵďůĞŝĂ ĚĂ RĞƉƷďůŝĐĂ Ŷ͘Ǒ ϭϮϴͬϮϬϭϬ͕ ĚĞ ϭϱ ĚĞ NŽǀĞŵďƌŽ – Estabelece mecanismos 
de redução do desperdício em medicamentos através da dispensa, no ambulatório, de medicamen-
ƚŽƐ Ğŵ ĚŽƐĞ ƵŶŝƚĄƌŝĂ͘
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϳϰϭϬͬϮϬϭϬ͕ AůƚŽ CŽŵŝƐƐĂƌŝĂĚŽ ĚĂ SĂƷĚĞ  ͕D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϮϮϱ͕ SĠƌŝĞ II͕ ĚĞ ϮϬϭϬͲϭϭͲϭϵ – Delega 
competências no coordenador Nacional para a Infecção VIH/sida.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϭϯϮϬͬϮϬϭϬ͕ ĚĞ Ϯϴ ĚĞ DĞǌĞŵďƌŽ – Actualiza a tabela das taxas moderadoras e revoga a 
Portaria n.º 34/2009, de 15 de Janeiro.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϵϮϲϰͬϮϬϭϬ͕ SĞĐƌĞƚĄƌŝŽ ĚĞ EƐƚĂĚŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ Ϯϱϭ͕ SĠƌŝĞ II͕ ĚĞ ϮϬϭϬͲϭϮͲϮϵ – 
Estabelece os requisitos para garantir aos utentes o pagamento do transporte de doentes não 
urgentes.

2011
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϳͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ ϭϬ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ - Dispõe que a abertura de farmácias se pode fazer vinte e 
quatro horas por dia, sete dias por semana, em articulação com o regime de turnos, alterando o 
Decreto-Lei n.º 53/2007, de 8 de Março.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϯϭͲAͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ ϭϭ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ – De�ne o limite mínimo do período de funcionamento 
semanal e o horário padrão a que está sujeito o período de funcionamento diário das farmácias de 
o�cina, regula o procedimento de aprovação e a duração, execução, divulgação e �scalização das 
escalas de turno, bem como o valor máximo a cobrar pelas farmácias de turno pela dispensa de 
medicamentos não prescritos em receita médica do próprio dia ou do dia anterior e revoga a Portaria 
n.º 582/2007, de 4 de Maio.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϴͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ ϭϭ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ – Aprova os valores devidos pelo pagamento de actos das 
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autoridades de saúde e de serviços prestados por outros pro�ssionais de saúde pública.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚĂ AƐƐĞŵďůĞŝĂ ĚĂ RĞƉƷďůŝĐĂ Ŷ͘Ǒ ϮͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ ϮϬ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ – Recomenda ao Governo a 
criação de centros de investigação de ensaios clínicos.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϱϭͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ Ϯϳ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ – Regulamenta a composição, modo de designação e orga-
nização do conselho consultivo da Entidade Reguladora da Saúde.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϱϮͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ Ϯϳ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ – Estabelece as regras do registo obrigatório e das suas actual-
izações na Entidade Reguladora da Saúde dos estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde, 
nomeadamente hospitais, clínicas, centros de saúde, laboratórios de análises clínicas, termas e 
consultórios, bem como os critérios de �xação das respectivas taxas.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϯϳϯϬͬϮϬϭϭ͕ MŝŶŝƐƚƌŽƐ ĚŽ TƌĂďĂůŚŽ Ğ ĚĂ SŽůŝĚĂƌŝĞĚĂĚĞ SŽĐŝĂů Ğ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϰϬ͕ 
Série II de 2011-02-25 - Identi�cação das unidades que integram a Rede Nacional de Cuidados 
Continuados Integrados (RNCCI) 2010 e 2011.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϭϭϮͲBͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ ϮϮ ĚĞ MĂƌĕŽ - Terceira alteração à Portaria n.º 312-A/2010, de 11 de 
Junho, que estabelece as regras de formação dos preços dos medicamentos, da sua alteração e da 
sua revisão anual.
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚĂ AƐƐĞŵďůĞŝĂ ĚĂ RĞƉƷďůŝĐĂ Ŷ͘Ǒ ϳϱͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ ϰ ĚĞ Aďƌŝů - Recomenda ao Governo a regula-
mentação do Decreto-Lei n.º 101/2006, de 6 de Junho, respeitante à Rede Nacional de Cuidados 
Continuados Integrados.
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϭϬͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ Ϯϭ ĚĞ Aďƌŝů - Dispensa gratuita de medicamentos após alta de internamento 
pelos serviços farmacêuticos dos hospitais que integram o SNS.
PŽƌƚĂƌŝĂ ŶǑ ϭϵϯͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ ϭϯ ĚĞ MĂŝŽ - Regula o procedimento de pagamento da comparticipação do 
Estado no preço de venda ao público dos medicamentos dispensados a bene�ciários do Serviço 
Nacional de Saúde que não estejam abrangidos por nenhum subsistema ou que bene�ciem de com-
participação em regime de complementaridade.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϭϵϴͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ ϭϴ ĚĞ MĂŝŽ - Estabelece o regime jurídico a que obedecem as regras de 
prescrição electrónica de medicamentos.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϮϮϬͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ ϭ ĚĞ JƵŶŚŽ - Fixa os preços dos cuidados de saúde e de apoio social presta-
dos nas unidades de internamento e ambulatório da Rede Nacional de Cuidados Continuados 
Integrados (RNCCI) a praticar no ano de 2011.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϳϵϲϴͬϮϬϭϭ͕ MŝŶŝƐƚƌĂ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϬϳ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϭϭͲϬϲͲϬϮ - Determina que em 
cada hospital do Serviço Nacional de Saúde (SNS) tem de existir uma equipa de gestão de altas (EGA) 
e uma equipa intra-hospitalar de suporte em cuidados paliativos (EIHSCP).
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϮϱͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ ϭϲ ĚĞ JƵŶŚŽ - Estabelece a obrigatoriedade da indicação do preço de venda ao 
público (PVP) na rotulagem dos medicamentos e procede à quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 
176/2006, de 30 de Agosto, e revoga o artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 106-A/2010, de 1 de Outubro.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϮϲϬͲAͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ ϱ ĚĞ AŐŽƐƚŽ - Procede à revisão do valor das taxas devidas pelo paga-
mento de actos das autoridades de saúde e de serviços prestados por outros pro�ssionais de saúde 
pública.
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϭϬϳϴϯͲBͬϮϬϭϭ͕ SĞĐƌĞƚĄƌŝŽ ĚĞ EƐƚĂĚŽ ĚĂ SĂƷĚĞ͕ D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϭϲϳ͕ SƵƉůĞŵĞŶƚŽ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ 
2011-08-31 - De�ne o modelo das requisições electrónicas de meios complementares de diag-
nóstico e terapêutica e que o modelo de documento pré-impresso para efeitos de requisição manual 
passa a ser de utilização excepcional.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϮϲϳͲAͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ ϭϱ ĚĞ SĞƚĞŵďƌŽ - De�ne as condições de inclusão de novos medicamen-
tos no regime especial de comparticipação respectivo, quer se trate de medicamentos utilizados no 
tratamento de determinadas patologias ou por grupos especiais de utentes.
DĞĐƌĞƚŽͲLĞŝ Ŷ͘Ǒ ϭϭϮͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ Ϯϵ ĚĞ NŽǀĞŵďƌŽ - Aprova o regime da formação do preço dos medica-
mentos sujeitos a receita médica e dos medicamentos não sujeitos a receita médica comparticipa-
dos.
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Determina que os estabelecimentos hospitalares do Serviço Nacional de Saúde (SNS), devem 
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mentares de diagnóstico e terapêutica (MCDT).
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘ Ǒ ϯϭϭͲDͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ Ϯϳ ĚĞ DĞǌĞŵďƌŽ - Estabelece os critérios de veri�cação da condição de 
insu�ciência económica dos utentes para efeitos de isenção de taxas moderadoras e de outros 
encargos de que dependa o acesso às prestações de saúde do Serviço Nacional de Saúde (SNS).
RĞƐŽůƵĕĆŽ ĚĂ AƐƐĞŵďůĞŝĂ ĚĂ RĞƉƷďůŝĐĂ Ŷ͘ Ǒ ϭϲϭͬϮϬϭϭ͕ ĚĞ Ϯϵ ĚĞ DĞǌĞŵďƌŽ - Recomenda ao Governo 
a adopção de medidas tendentes ao combate à infecção por VIH/sida em Portugal, com vista à sua 
erradicação.

2012
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘ Ǒ ϯͬϮϬϭϮ͕ ĚĞ Ϯ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ - Autoriza a revisão do preço do medicamento a título excepcio-
nal.
PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘ Ǒ ϰͬϮϬϭϮ͕ ĚĞ Ϯ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ - Estabelece as regras de formação dos preços dos medicamen-
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PŽƌƚĂƌŝĂ Ŷ͘Ǒ ϭϵͬϮϬϭϮ͕ ĚĞ ϮϬ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ - Altera o Regulamento das Tabelas de Preços das Instituições 
e Serviços Integrados no Serviço Nacional de Saúde, aprovado pela Portaria n.º 132/2009, de 30 de 
janeiro.
LĞŝ Ŷ͘Ǒ ϱͬϮϬϭϮ͕ ĚĞ Ϯϯ ĚĞ JĂŶĞŝƌŽ - Regula os requisitos de tratamento de dados pessoais para consti-
tuição de �cheiros de âmbito nacional, contendo dados de saúde, com recurso a tecnologias de 
informação e no quadro do Serviço Nacional de Saúde.
Portaria n.º 46/2012, de 13 de Fevereiro - Primeira alteração à Portaria n.º 198/2011, de 18 de maio, 
que estabelece o regime jurídico a que obedecem as regras de prescrição eletrónica de medicamen-
tos.
LĞŝ ͲŶ͘Ǒ ϭϱͬϮϬϭϮ͕ ĚĞ ϯ ĚĞ Aďƌŝů -  Institui o Sistema de Informação dos Certi�cados de Óbito (SICO).
DĞƐƉĂĐŚŽ Ŷ͘Ǒ ϱϰϮϮͬϮϬϭϮ͕ DŝƌĞĕĆŽͲGĞƌĂů ĚĂ SĂƷĚĞ͕D͘R͘ Ŷ͘Ǒ ϳϵ͕ SĠƌŝĞ II ĚĞ ϮϬϭϮͲϬϰͲϮϬ - Nomeação do 
Diretor de Programa Nacional para a Infeção VIH/SIDA.
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